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RELATÓRIO GERENCIAL DE AVALIAÇÃO DO PGOR - ANO 2022

 Relatório Gerencial de Avaliação do Programa de Gestão Orientada para Resultados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária  (PGOR - Anvisa) - Ano 2022

1. INTRODUÇÃO

 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) conta, desde 2017, com um Programa de Gestão, conforme estabelecido no Decreto 1.590/1995, que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais, e dá outras
providências.

Ao longo dos anos, o Programa foi sendo aperfeiçoado, tanto em função de oportunidades de melhorias iden�ficadas, quando devido à publicação das Instruções Norma�vas n. 1/2018 e 65/2020 (Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal / Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo
Digital / Ministério da Economia), que estabeleceram orientações, critérios e procedimentos gerais a serem observados pelos órgãos e en�dades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal (Sipec) rela�vos à implementação de Programa de Gestão.

O Programa de Gestão da Anvisa é in�tulado de Programa de Gestão Orientada para Resultados (PGOR) e é regulamentado pela Portaria 173, de 25 de março de 2021, publicada na Edição 59 do Diário Oficial da União de 29/03/2021 (seção 1, página 122).

A nova norma�va reformulou o Programa já existente com base nas diretrizes da IN 65/2020. O processo de elaboração do norma�vo envolveu uma etapa de diagnós�co com servidores, gestores e diretorias e uma etapa de construção do novo modelo com base nos norma�vos vigentes (Decreto 1.590/1995 e
IN 65/2020), nos resultados do diagnós�co e com a par�cipação das unidades organizacionais mais diretamente relacionadas à gestão do Programa: Gerência-Geral de Gestão de Pessoas (GGPES), Assessoria de Planejamento (Aplan), Gerência-Geral de Gestão Administra�va e Financeira (GGGAF), Gerência-Geral de
Tecnologia da Informação (GGTIN) e Ouvidoria (Ouvid).

O Programa também passou a contar com um conjunto de ferramentas para apoiar gestores e servidores: Manual de Boas Prá�cas do PGOR; Tabela de A�vidades única para a Anvisa; metodologia para construção da Tabela de A�vidades e metrificação das a�vidades; calculadora de métricas para fazer a
conversão das métricas do modelo an�go para o modelo novo do PGOR; treinamento para servidores que desejam ingressar no PGOR; treinamento para gestores liderarem as equipes do PGOR; roteiro para auxiliar os gestores a planejar o PGOR na sua unidade; e Sistema PGOR (sistema informa�zado para elaboração dos
planos de trabalho e registro, acompanhamento e avaliação da produ�vidade).

A implantação do Novo PGOR foi estabelecida a par�r de 01/01/2022, com o início da gestão da produ�vidade dos servidores por meio do novo Sistema Informa�zado por todas as unidades par�cipantes. Desde então, novos desafios surgiram, especialmente quanto a adaptação a nova metodologia de aferição
de resultados u�lizadas. Durante o processo de mudança, algumas prá�cas anteriores foram man�das de forma paralela, de forma a minimizar as dificuldades enfrentadas. Paralelamente a GGPES intensificou ações de comunicação estratégica que buscaram apresentar uma nova cultura de gestão de desempenho adaptada a
nova realidade o trabalho híbrido. Também foi estabelecida uma trilha de desenvolvimento de competências comportamentais e gerenciais alinhada ao novo cenário. 

Assim, tendo em vista que a IN 65/2020 estabelece que os órgãos deverão elaborar relatório anual com a finalidade de conhecer os bene�cios e resultados advindos da implementação de programa de gestão e enviar ao órgão central do Sipec, para fins de informações gerenciais, até 30 de novembro,
apresenta-se neste relatório os resultados que foram alcançados no período no decorrer do presente ano.

As informações con�das neste documento são fruto de um trabalho colabora�vo entre três unidades da Anvisa: GGPES, Aplan e GGGAF.

 

 

2.  ANÁLISE

 

A Instrução Norma�va n. 65/2020 define um conjunto mínimo de informações que devem constar no relatório. A presente seção abordará os aspectos definidos no norma�vo.

 

2.1 Natureza quan�ta�va

 

a) Total de par�cipantes e percentual em relação ao quadro de pessoal, em novembro de 2022

 

A Anvisa conta atualmente com 1.570 servidores em exercício na Ins�tuição. Deste total, 980 servidores são par�cipantes do programa, o que representa 62,4% dos servidores. 

Dentre os par�cipantes, tem-se a seguinte distribuição:

Do total de 38 unidades organizações de nível estratégico e tá�co, passíveis de ingressar no Programa, 33 unidades são par�cipantes. Abaixo segue o quadro com a quan�dade de par�cipantes por unidade:

Unidade organizacional Total de Servidores Servidores em PGOR % servidores em PGOR
AINTE 18 13 72,20%
APLAN 14 14 100,00%
ASCOM 27 22 81,50%
ASNVS 13 5 38,50%
ASPAR 8 2 25,00%
ASREG 32 20 62,50%
AUDIT 7 6 85,70%
CAJIS 12 11 91,70%
COGER 7 0 0%
COPEC 17 16 94,10%
DIRE2 8 0 0%
DIRE3 9 0 0%
DIRE4 8 1 12,50%
DIRE5 8 0 0%
DIRETOR-PRESIDENTE 8 0 0%
GADIP 22 11 50,00%
GELAS 18 16 88,90%
GFARM 14 13 92,90%
GGALI 25 19 76,00%
GGBIO 46 37 80,40%
GGCIP 31 27 87,10%
GGFIS 133 115 86,50%
GGGAF 80 62 77,50%
GGMED 133 115 86,50%
GGMON 55 47 85,50%
GGPAF 518 161 31,10%
GGPES 41 38 92,70%
GGREC 24 18 75,00%
GGTAB 12 11 91,70%
GGTES 35 26 74,30%
GGTIN 29 19 65,50%
GGTOX 37 26 70,30%
GGTPS 48 37 77,10%
GHCOS 24 19 79,20%
OUVID 6 3 50,00%
PROCR 27 11 40,70%
SCMED 8 6 75,00%
SGCOL 10 7 70,00%
Total 1572 954 61%

 

Os gráficos abaixo representam a evolução no número de par�cipantes a par�r da Publicação da Portaria n. 173/2021, bem como, a quan�dade de ingressos e desligamentos ao longo do período. Pode-se perceber que o número de par�cipantes teve uma rápida evolução a par�r do relaxamento das restrições
referentes a pandemia, com a indicação de retorno ao trabalho presencial. Assim, considerando a experiência das equipes no trabalho remoto, foi possível a migração para o PGOR com o controle da produ�vidade via Sistema. 
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b) Variação de gastos, quando houver, em valores absolutos e percentuais

 

A análise dos gastos abaixo foi extraída da Nota Técnica n.  5/2022/SEI/CCONT/GGGAF/ANVISA (SEI n. 2135438).

A Anvisa é parte integrante da Administração Indireta da União e par�cipe do Orçamento Fiscal e Seguridade Social (OFSS), se u�lizando da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP), sendo integrante do Sistema de Informações de Custos do Governo Federal, criado por meio da Portaria STN nº 157, de 9
de março de 2011. A Secretaria do Tesouro Nacional é o órgão Central do Sistema. Os órgãos setoriais são as unidades de gestão interna dos Ministérios e da Advocacia-Geral da União. A Anvisa, como Órgão vinculado ao Ministério da Saúde, se insere no Sistema como órgão seccional de custo.

Conforme o Regimento Interno da Anvisa, a CCONT é a seccional de custos deste Órgão, ficando sob a sua competência a análise geral de custos. Por sua vez, salienta-se que, havendo a necessidade de avaliações específicas, compete à unidade interessada promover os estudos e avaliações correspondentes,
conforme os dados de custos apresentados pela CCONT, não obstante os subsídios desta Coordenação.

A metodologia de análise de custos desenvolvida na Anvisa busca referência na legislação per�nente, da qual podemos destacar a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei nº 10.180/2002, a Lei nº 4.320/64, o Decreto-Lei 200/1967, o Decreto 93.872/1986, as Normas Brasileiras de
Contabilidade aplicadas ao Setor Público e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional (STN/ME nº 157/2011 e 716/2011) - sem prejuízo aos demais norma�vos complementares e/ou posteriores. 

Desta forma, tecnicamente cabe destacar a diferença entre custos e gastos aqui tratados, conforme a legislação e a doutrina contábil. 
Gasto: compra de um produto ou serviço qualquer, que gera sacri�cio financeiro para a en�dade (desembolso), sacri�cio esse representado por entrega ou promessa de entrega de a�vos (normalmente dinheiro).

             Ou seja, é o dispêndio de um a�vo ou criação de um passivo para obtenção de um produto ou serviço.

Custos: são gastos com bens ou serviços u�lizados para a produção de outros bens ou serviços.

Manual de Custos do Governo Federal (pag. 13 - 4.1.1 Custos na NBC T SP 16.11 e na doutrina).

NBC T SP 16.11 - Norma Brasileira de Contabilidade Técnica aplicada ao Setor Público.

Ainda, o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) emi�u nova NBC TSP 34 - Custos no Setor Público com as definições abaixo: 
Custo é o consumo ou u�lização de recursos para a geração de bens ou serviços.

Custo direto é o custo iden�ficado e apropriado direta e obje�vamente ao objeto de custo.

Gasto é o dispêndio de um a�vo ou criação de um passivo, estando ou não relacionado à obtenção de um bem ou serviço.

Diante o exposto, a análise abaixo será apresentada sob a ó�ca de custos conforme a definição na NBC TSP 34 tendo como base o ajuste ao período de competência das despesas orçamentárias correntes (custeio) e demais despesas extraorçamentárias que decorrem em variação patrimonial diminu�va pelo
consumo ou u�lização de recursos (insumos) para a geração de bens ou serviços, independente do período do seu dispêndio financeiro.

Ainda não é possível aferir os índices de custos por unidade organizacional devido a implementação gradual de sua mensuração por questões operacionais.

 

Os saldos apresentados tratam-se de custos gerais não rateados, u�lizado o método do custeio direto. 

A extração dos dados dessa análise foi feita através do Tesouro Gerencial (TG), sistema informa�zado de consulta de armazenamento de dados para extração e consulta à Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial do Governo Federal, no âmbito do Orçamento Fiscal e Seguridade Social, por meio do
módulo do Sistema de Informações de Custos (SIC), com o obje�vo do acompanhamento, a avaliação e a gestão dos custos dos programas e das unidades da Administração Pública Federal e o apoio aos Gestores no processo decisório e consolidar as informações em uma base única para o�mizar a extração de relatórios
gerenciais. Para isso, foram u�lizados os atributos do contexto SIAFI, Detalhamento de Custos (DETACUSTOS).

O período u�lizado para essa análise incluiu os anos de 2019, 2020, 2021 e 2022, com os dados atualizados pelo sistema até o dia 10/11/2021, com extrações realizadas em 11/11/2022, porém tendo como referencia os saldos acumulados no mês de Outubro, em cada ano. Cumpre salientar que os
dados não são está�cos, podendo variar conforme as atualização das análises, sobretudo em períodos mais recentes.

Os insumos u�lizados são classificados por ITENS DE CUSTOS formados por conjunto de Natureza de Despesas Detalhadas (NDD), vinculadas ao registro das contas de Variação Patrimonial Diminu�va (VPD), tendo a competência contábil ajustada de acordo com o seu fato gerador, independentemente do
período da execução orçamentária, de forma similar ao u�lizado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), com algumas adequações necessárias a realidade da Agência. As NDDs aplicadas são aquelas referentes à categoria econômica “3” – Despesas Correntes. Para os casos em que não for possível associar a NDD, ou seja,
para os custos de origem extraorçamentária, o Item de custos será vinculado diretamente à conta contábil representa�va da Variação Patrimonial Diminu�va, VPD, como por exemplo a depreciação, amor�zação de benfeitorias. A semelhança man�da com a metodologia adotada pela STN preserva a comparabilidade com as
informações da Anvisa dispostas no Portal de Custos do Governo Federal.

As contas de VPD referentes a perdas não entraram na mensuração de custos.

Na tabela, os valores foram divididos por ITEM DE CUSTOS foi feita uma coluna para a análise ver�cal (A.V.), para demonstrar o percentual de um item de custo em relação ao custo total no ano, e outra para a análise horizontal (A.H.) que serve para demonstrar a evolução do custos ao longo do tempo, ou seja, é
ela quem irá demonstrar se determinado item de custo aumentou ou diminuiu em relação a um ano anterior.

Abaixo segue a tabela com os dados de itens de custos do TG, módulo SIC:
Referência:  Valores acumulados de Janeiro a Outubro, por exercício.

 
 

Gráfico por ITENS DE CUSTOS:  Valores acumulados de Janeiro a Outubro, por exercício.

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:8115
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:8116
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-de-informacoes-de-custos-mic/2018/26
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/NBCTSP34.pdf,
https://www1.cfc.org.br/sisweb/SRE/docs/NBCTSP34.pdf
https://www.tesourotransparente.gov.br/visualizacao/portal-de-custos-do-governo-federal
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Em geral, os custos gerais da Anvisa �veram diminuição, mantendo-se abaixo da média durante os exercícios de 2020 a 2022, embora demonstre uma linha crescente a par�r de 2021. A redução verificada no exercício de 2020 foi decorrente da pandemia Covid-19:

 

 

 

Em relação ao exercício anterior, observa-se um leve aumento de custos, em torno de 0,21%. Vale notar que a mesma comparação no fechamento do exercício imediatamente anterior (OUT/2021 ante OUT/2020) havia registrado aumento de 0,36%. Por sua vez, verifica-se que a maior queda foi detectada
durante o exercício de 2020, a 3,84% inferior a 2019. 

 

 

Destaca-se a forte variação referente a Diárias e Passagens no corrente exercício devido a retomada das missões regradas devido a pandemia da Covid-19:

 

 

Os itens acima subiram acima da média

 

Abaixo os principais ITENS DE CUSTOS que apresentaram diminuição de saldo (abaixo de -25%):
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Os itens de custos Passagens e Diárias �veram maiores saldos e variação na Ação Orçamentária 8719-VIGILANCIA SANITARIA DE PRODUTOS, SERVICOS E AMBIENTES. - por meio do Programa de Governo 5023 - Vigilância em Saúde. Verificando o saldo acumulado no período de 2019 a 2022, esses Itens
correspondem respec�vamente 95,31% e 92,04%:

 

 

A Ação Governamental de maior custo, são aquelas rela�vas a despesas de pessoal. Quanto as demais despesas de custeio destaca-se a Ação Orçamentária de código 2000 - Administração da Unidade - correspondendo a cerca 32,54% do total (sem considerar a despesa de pessoal). Se inserir as Ações com as
despesas de Pessoal, essa relação fica em 10,5%. 

 

 

 

 

 

A Ação 2000 - Administração da Unidade - compõe o Programa 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Execu�vo.
Consulta Programas e Ações Orçamentárias

 

Os programas de Gestão e  Manutenção do Poder Execu�vo é aquele com maior custo. Até o exercício de 2019 os custos estavam alocados ao Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde. Porém, com a LEI Nº 13.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019 a Anvisa passou a exercer a função de Setorial
Orçamentária e Financeira e houve a transferência para o Programa do Poder Execu�vo:

 
Art. 3º (...)

§ 1º  Cada agência reguladora, bem como eventuais fundos a ela vinculados, deverá corresponder a um órgão setorial dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira Federal, de Pessoal Civil da Administração Federal, de Organização e Inovação Ins�tucional, de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação e de
Serviços Gerais. (g.n.)

 

http://www1.siop.planejamento.gov.br/acessopublico/?pp=acessopublico&ex=0&fp=inicio
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.848-2019?OpenDocument
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Os valores Sem Informação aos custos de origem extraorçamentária.

Ante o exposto, esta CCONT conclui que, dos custos analisados em 2022 apresentou um leve aumento ao mesmo período de 2021, em torno de 0,21%. A redução de saldo mais relevante ocorreu durante o exercício de 2020, devido a queda em 3,84% dos custos em relação ao exercício de 2019.

Apesar de uma tendência crescente nos saldos, o atual exercício, até o momento, apresenta uma variação a menor cerca de 3,29% em relação a 2019, período anterior à pandemia.

Ao verificar as causas em pesquisas juntos aos gestores constatou-se ações de melhorias das contratações visando o melhor custo bene�cio na obtenção dos produtos e serviços e, suple�vamente, às restrições impostas pela pandemia.

Dos itens de custos analisados em 2022, os que �veram maiores reduções em relação ao mesmo período de 2021 foram: Tecnologia da Informação, Energia, Material de Consumo, Telecomunicações e Serviços Técnicos Especializados. Aqueles que �veram aumentos significa�vos foram os itens de custos de
Passagens e Diárias.

Quanto a avaliação ao PGOR, recomenda-se à GGPES que estabeleça um denominador referencial a ser u�lizado para a avaliação de custos por pessoa, a exemplo da quan�dade de pessoas/horas em trabalho presencial em um determinado período, bem como o quan�ta�vo de servidores inscritos em
teletrabalho integral e semi-integral, para efeitos de comparabilidade.

 

c) Variação de produ�vidade, quando houver, em valores absolutos e percentuais

 

O controle de produ�vidade dos servidores, na forma estabelecida pela Instrução Norma�va n. 65/2020, passou a ser realizado por todas as unidades par�cipantes a par�r de novembro de 2021. Entretanto, considerando as mudanças na forma de controle que vinha sendo aplicada anteriormente, foi
estabelecido um período de adaptação.

A par�r do painel de acompanhamento das informações gerais do PGOR, onde constam as informações extraídas do Sistema PGOR, pode-se verificar que 841 par�cipantes possuem planos de trabalho no cadastrado no Sistema, o que representa quase 86% dos par�cipantes com controle de produ�vidade via
Sistema. Esse quan�ta�vo não significa necessariamente a não u�lização do sistema por parte dos servidores. Em razão da possibilidade de se cadastrar as a�vidades ao final do ciclo, que pode ser ocasionado devido a existência de outros controles paralelos, e considerando os ingressos mais recentes de par�cipantes, é
previsível um percentual de servidores sem plano cadastrado.

Abaixo apresentamos o painel com os dados gerais sobre os planos de trabalho:

 

A Portaria Anvisa n. 173/2021, que regulamenta o PGOR na Anvisa, estabelece como regra um incremento mínimo de produ�vidade de 20%, entretanto, considerando a natureza das a�vidades, as unidades organizacionais par�cipantes podem propor acréscimos de 10%, 30%, ou até mesmo a dispensa de
acréscimo.  As exceções rela�vas ao acréscimo de produ�vidade foram permi�das a par�r de novembro de 2021, data do início da u�lização do Sistema PGOR para controle da produ�vidade.

É importante esclarecer que a maior dificuldade das unidades em relação à nova metodologia de controle da produ�vidade tem sido a adequação das métricas estabelecidas para compor os planos de trabalho via Sistema PGOR, uma vez que a forma de cálculo até então  u�lizada era aferida por meio de
planilha excel e se baseava no total de horas úteis do ciclo avalia�vo do Plano de Trabalho, diferente da atual metodologia que estabelece o acréscimo de produ�vidade a par�r das métricas estabelecidas para cada entrega. 

Considerando a necessidade de controle do alcance da produ�vidade mínima estabelecida para cada unidade, a Anvisa conta com um painel em que é possível acompanhar os percentuais de produ�vidade informado pelas unidades par�cipantes. A seguir serão apresentados os dados rela�vos à variação da
produ�vidade de cada Gerência-Geral ou unidade equivalente no período de 2019 a 2022 (até o terceiro ciclo de monitoramento), conforme relatórios apresentados pelas unidades. 

Esclarecemos que as unidades que apresentam valor 0% são unidades que possuem dispensa de acréscimo de produ�vidade individual. Isso significa que os par�cipantes cumpriram 100% da meta estabelecida.

 

Unidades Vinculadas ao Diretor-Presidente:

 

 

Unidades vinculadas ao Gabinete do Diretor-Presidente
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Segunda Diretoria

Terceira Diretoria

Quarta Diretoria
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Quinta Diretoria

Unidades Organizacionais Específicas

Visão geral da produ�vidade individual, por unidade par�cipante do PGOR:
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A par�r dos gráficos apresentados, pode-se observar que há uma tendência de redução da produ�vidade individual em termos percentuais. Entretanto, é importante esclarecer que a aferição da produ�vidade carece de aprimoramento, visto que ainda tem sido muito baseada em métricas rígidas de aferição
baseadas em horas despendidas por produto entregue o que não necessariamente representa o atendimento de toda a demanda ou redução de filas. 

 

d) Variação de agentes públicos por unidade após adesão ao programa de gestão

 

A tabela e o gráfico apresentados representam a variação de servidores por unidade a par�r de janeiro de 2019 até outubro de 2022. 

 
UORG NOME UORG jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20 jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22 out/22 Variação
ANVS      DIRETOR-PRESIDENTE 9 9 9 8 9 9 9 9 9 9 9 8 10 9 7 9 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 9 8 8 8 8 8 8 8 8 8 7 8 9 9 8 8 8 8 8 -11%

SGCOL     SECRETARIA GERAL DA
DIRETORIA COLEGIADA 

14 14 14 12 13 13 12 12 12 11 11 10 10 9 9 10 10 10 10 10 10 10 10 10 9 9 9 9 12 13 13 13 13 13 13 14 14 14 14 14 15 15 15 13 12 12 -14%

GADIP     GABINETE DO DIRETOR
PRESIDENTE          

36 31 32 31 37 35 34 36 34 35 36 31 30 26 29 27 27 27 27 27 26 26 26 25 24 24 22 27 26 28 27 29 29 29 28 28 28 26 27 27 27 27 29 29 26 28 -22%

AINTE     ASSESSORIA DE ASSUNTOS
INTERNACIONAIS   

17 15 15 15 16 19 19 19 19 19 20 20 20 21 18 18 18 18 18 17 17 18 19 19 18 18 18 18 18 17 17 17 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 6%

APLAN     ASSESSORIA DE
PLANEJAMENTO              

15 16 16 14 14 13 13 13 12 13 15 15 15 18 16 16 15 15 14 15 15 15 16 16 16 15 16 17 17 18 17 17 17 17 16 17 17 16 17 16 15 14 14 14 14 14 -7%

ASCOM     ASSESSORIA DE
COMUNICACAO               

35 34 35 35 35 34 33 34 34 35 35 32 33 32 32 31 31 30 30 30 29 29 29 29 29 30 30 29 28 33 33 33 33 34 33 33 33 32 32 32 32 32 32 30 29 29 -17%

ASNVS     ASSESS.SIST. NACIONAL DE
VIG.SANITARIA  

31 22 22 21 21 21 22 21 20 18 18 18 17 18 17 16 15 14 13 13 12 11 10 11 11 11 12 12 12 15 15 15 14 14 14 15 15 15 16 16 16 16 17 17 17 17 -45%

ASPAR     ASSESSORIA
PARLAMENTAR                  

11 11 11 9 11 10 12 12 10 11 14 12 12 13 13 12 12 11 11 11 11 10 10 11 12 12 12 12 14 13 13 13 13 13 12 10 12 12 12 12 12 11 11 13 13 13 18%

ASREG     ASSESSORIA DE MELHORIA DA
QUALID REGULAT

36 33 33 32 30 30 33 32 34 34 33 33 31 31 31 31 32 32 33 32 31 31 31 31 31 30 30 33 33 34 34 35 36 36 32 32 32 33 33 33 33 32 32 33 35 35 -3%

GGREC     GERENCIA-GERAL DE
RECURSOS              

20 21 20 23 26 28 28 28 28 29 30 28 29 28 26 27 27 28 31 30 30 30 30 30 31 31 31 30 33 33 31 34 33 33 33 33 32 34 33 34 32 33 32 32 30 30 50%

SCMED     SECRET EXEC DA CAM DE REG
DO MER DE MEDI

15 17 16 16 16 14 14 15 12 12 13 14 14 14 14 13 14 13 13 13 14 13 13 13 12 11 9 11 10 11 11 10 9 9 9 9 9 9 8 9 9 9 9 10 11 11 -27%

GGGAF     GERENCIA-GERAL DE GESTAO
ADM E FINAN    

127 121 118 119 126 122 122 125 120 121 119 117 121 118 113 111 112 112 111 110 110 111 109 108 106 102 101 106 106 100 99 99 96 96 92 91 94 91 91 91 91 91 90 94 95 94 -26%

GGPES     GERENCIA-GERAL DE GESTAO
DE PESSOAS     

51 50 48 48 54 52 54 51 52 53 53 53 55 50 51 49 49 50 49 47 51 50 49 48 48 49 49 53 55 53 51 52 50 49 50 50 47 47 47 47 49 48 49 49 48 49 -4%

GGTIN     GERENCIA GERAL DA
TECNOLOGIA DA INFORMAC

27 27 28 27 28 31 32 30 28 32 34 34 34 30 30 30 31 33 32 31 31 31 31 31 30 30 29 28 28 28 28 26 26 25 24 25 27 29 28 29 30 29 29 30 30 30 11%

GGCIP     GERENCIA-GERAL DE CONHEC
INOV E PESQUIS 

32 36 36 36 34 32 34 33 32 31 32 32 31 29 28 28 28 28 29 29 28 28 28 28 28 28 28 30 30 32 32 32 32 32 32 33 33 33 32 32 32 31 31 31 32 33 3%

DIRE2     SEGUNDA
DIRETORIA                       

10 10 10 10 11 10 9 9 9 8 9 8 8 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 7 7 8 8 8 7 7 8 8 8 8 8 9 9 9 9 9 9 9 9 9 8 -20%

GGALI     GERENCIA-GERAL DE
ALIMENTOS             

40 38 37 35 33 32 33 33 32 34 38 37 35 33 32 32 32 32 32 32 32 32 32 32 30 30 30 30 30 28 28 28 28 27 27 27 26 25 26 27 27 31 32 32 31 31 -23%

GGMED     GERENCIA GERAL DE MED E
PROD BIOLOGICOS 

227 218 215 213 208 206 216 211 210 205 205 189 190 176 175 174 171 170 169 166 165 162 162 160 152 150 148 157 162 165 166 168 166 165 164 165 162 162 163 164 163 165 165 165 163 161 -29%

GGBIO     GERENCIA-GERAL DE
PRODUTOS BIOLOGICOS   

41 40 40 40 40 39 39 38 39 43 42 46 46 46 44 44 44 43 42 42 42 43 42 42 42 42 42 43 47 48 49 49 49 48 48 48 48 48 49 49 47 48 49 50 51 51 24%

COPEC     COORD DE PESQ CLIN EM
MEDIC E PROD BIOLO

22 22 22 22 22 22 22 21 21 22 20 23 24 20 19 18 18 18 17 17 17 17 17 17 18 19 18 18 21 22 21 23 22 22 23 23 23 23 23 23 23 22 20 20 20 20 -9%

DIRE3     TERCEIRA
DIRETORIA                      

7 7 7 7 7 7 6 7 7 7 7 7 7 6 5 7 7 8 8 8 8 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 8 8 10 9 9 9 8 9 11 10 43%

GGTOX     GERENCIA-GERAL DE
TOXICOLOGIA           

43 43 44 42 48 45 46 46 46 47 50 50 52 47 47 48 49 49 48 48 49 48 47 45 46 46 46 47 47 45 44 44 44 44 44 43 42 42 43 44 45 43 40 41 42 44 2%

GGTPS     GERENCIA-GERAL DE TECN DE
PRODUT PA SAUD

55 52 54 55 56 57 58 60 60 59 58 57 58 51 51 52 50 51 51 50 50 50 50 50 50 50 50 48 48 50 49 50 50 50 49 49 49 49 49 49 49 49 49 49 48 48 -13%

GGTAB     GERENCIA-GERAL DE REG E
FISC DE PROD FUM

16 16 16 16 15 16 16 15 15 16 16 15 16 14 13 12 12 12 12 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 11 12 10 11 11 11 11 13 14 15 16 15 15 13 14 14 -13%

GHCOS     GER.PROD.HIG.,PERF.,COSM E
SANEANTES    

26 27 27 28 28 28 28 28 28 28 30 29 30 28 28 28 28 27 27 26 26 26 25 25 25 25 25 28 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 28 28 8%

GGTES     GERENCIA-GERAL DE TECN EM
SERVIC DE SAUD

32 32 30 31 33 33 33 33 33 34 33 34 34 35 36 35 36 36 36 36 36 36 37 36 36 36 34 36 37 37 37 37 37 36 36 36 36 38 38 37 37 37 39 39 40 41 28%

DIRE4     QUARTA
DIRETORIA                        

9 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 8 8 6 7 8 8 8 8 7 7 8 6 6 6 6 6 6 7 8 8 8 8 9 8 8 8 8 8 9 8 8 8 -11%

CAJIS     COORD DE ANAL E JULG DAS
INFRACOES SANIT

16 16 16 16 15 16 16 15 15 14 15 14 13 11 12 11 10 10 10 10 10 11 11 12 12 12 11 14 15 15 15 15 15 15 15 14 14 17 17 17 17 16 16 16 16 16 0%

GELAS     GERENCIA DE LABORATORIOS
DE SAUDE PUBLIC

11 11 10 10 12 13 13 14 14 14 15 19 19 19 18 18 18 17 17 16 16 16 15 15 16 15 15 15 17 18 18 18 19 19 19 21 21 22 21 21 21 21 20 21 21 21 91%

GGFIS     GERENCIA GERAL DE INSP E
FISC SANITARIA 

167 163 160 158 168 165 161 160 157 157 156 153 154 152 149 145 148 145 141 144 144 143 142 141 139 140 140 152 156 155 151 154 153 152 155 152 152 153 153 156 157 158 157 157 158 158 -5%

DIRE5     QUINTA
DIRETORIA                        

7 6 6 5 6 6 6 6 9 8 8 8 4 5 4 7 6 7 8 8 9 9 8 11 9 9 8 8 8 7 7 7 7 7 7 8 9 9 9 9 9 8 8 8 8 7 0%

GFARM     GERENCIA DE
FARMACOVIGILANCIA           

14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 15 23 23 21 20 19 18 16 16 15 15 15 16 16 16 16 16 18 19 18 18 18 18 21 22 20 21 20 21 21 21 21 21 21 20 20 43%

GGMON     GERENCIA-GERAL DE MONIT
DE PROD SUJEITOS

59 60 57 56 59 57 61 62 60 62 62 52 54 50 50 51 50 50 50 50 51 54 54 52 53 53 52 53 53 52 51 50 49 51 48 54 59 62 62 62 63 64 65 64 63 63 7%

GGPAF     GERENCIA GERAL DE PORT
AEROP FORNT E REC

830 816 796 783 779 773 751 745 729 722 707 698 674 675 668 667 660 652 644 639 632 628 622 617 608 605 599 604 603 596 595 591 588 585 582 586 581 570 572 563 570 570 565 562 553 552 -33%

AUDIT     AUDITORIA
INTERNA                       

7 7 7 7 7 7 6 6 6 6 7 6 6 6 6 5 5 5 5 5 6 6 6 5 6 6 6 7 7 7 7 7 7 7 7 6 6 7 7 7 7 7 7 7 7 7 0%

COGER     CORREGEDORIA                            8 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 6 7 7 8 8 10 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 10 10 10 10 10 9 9 11 11 10 9 9 8 9 9 8 8 0%
OUVID     OUVIDORIA                               7 8 8 10 9 9 10 10 10 8 8 9 9 9 8 8 8 8 9 9 8 8 8 8 8 8 8 8 7 6 7 7 6 6 6 7 7 6 7 7 7 7 7 7 7 7 0%

PROCR     PROCURADORIA FEDERAL
JUNTO A ANVISA     

35 35 33 34 37 34 33 34 34 35 34 33 32 33 34 31 30 30 29 29 27 28 28 28 27 27 27 28 32 32 31 30 29 29 29 29 29 29 29 31 29 30 30 30 30 31 -11%

 

A par�r dos dados apresentados é possível perceber que não houve grande variação do número de servidores por unidade, exceto na GGPAF, unidade descentralizada em todos os estados do país, onde é mais sen�do o impacto das aposentadorias. Diante disso, analisa-se que, como o PGOR é uma realidade na
maior parte das unidades da Anvisa atualmente, o desejo de mudar de área para poder par�cipar do Programa deixou de ser um fator relevante. Por outro lado, a possibilidade de par�cipar do Programa aumenta a sa�sfação do servidor na unidade onde atua, diminuindo ou, pelo menos, retardando seu interesse em mudar
de área.

 

e) Variação no absenteísmo, em valores absolutos e percentuais

 

A variação do absenteísmo na Anvisa pode ser vista no gráfico abaixo. Considerando que os dados estão apresentados por trimestre, o cálculo realizado para aferição da taxa de absenteísmo foi: total de dias de licenças, afastamentos e faltas no trimestre/(número de servidores X total de dias de um trimestre
(90 dias)).
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Percebe-se uma redução do absenteísmo sofreu oscilações ao longo dos úl�mos 3 anos, porém não é possível estabelecer qualquer relação com a ampliação do PGOR a par�r de março de 2021, quando foi publicada a Portaria de adequação do programa à IN 65/2020, ou até mesmo a par�r de novembro de
2021, momento em que houve elevação no número de par�cipantes.

É importante mencionar a ocorrência da pandemia da Covid-19 a par�r de 2020 e o trabalho remoto que vigorou desde o início da pandemia até o 2º trimestre de 2022.

Embora os dados apresentados não tenham o recorte de análise em relação a par�cipantes e não par�cipantes do PGOR, a Portaria n. 173/2021 tem como uma das diretrizes o desenvolvimento de prá�cas e de instrumentos de gestão que favoreçam a saúde e a qualidade de vida dos servidores, bem como,
estabelece que a Unidade de Gestão de Pessoas deverá manter o monitoramento dos servidores, avaliando se os níveis de produ�vidade estão adequados à manutenção da saúde dos par�cipantes. Assim, convém esclarecer que foram estabelecidos indicadores para o monitoramento das condições de saúde.

Assim foi estabelecido um modelo de acompanhamento da saúde dos servidores provendo a Anvisa com uma sistemá�ca de avaliação de saúde que direcionará as ações de prevenção e promoção da saúde mediante a aferição de indicadores mensuráveis. Os indicadores que compõem o modelo são os
seguintes:

Qualidade de Vida no Trabalho 

Bem-estar no trabalho 

Interferência do trabalho na família X Interferência da família no trabalho 

Percepção de adoecimento 

CIDs predominantes nos servidores em teletrabalho

Número de servidores afastados PGOR x Não PGOR 

Número de afastamentos PGOR X não PGOR

 Outro aspecto que merece ser abordado é a possibilidade de teletrabalho em localidade dis�nta da lotação, até mesmo no exterior, que permi�u o retorno antecipado de servidores que se encontravam em Licença para tratar de interesse par�cular e outros afastamentos. Esse retorno ainda não representa
resultado significa�vo no índice de absenteísmo, porém se torna importante do ponto de vista da força de trabalho, que tem reduzido a cada dia. 

 

f) Variação na rota�vidade da força de trabalho, em valores absolutos e percentuais

 

Em 2022, até o momento da apuração da variação da rota�vidade para fechamento deste relatório, a taxa apurada foi de a Anvisa teve uma baixa rota�vidade de 3% (fórmula de cálculo: ((admissão + desligamento)/2) / número de servidores da Anvisa)*100). Conforme pode ser visualizado na tabela abaixo,
houve uma redução na taxa em relação aos anos anteriores. 

ANO Ingressos Saída Média (Ingressos+Saídas) Total servidores Taxa de Rota�vidade

2019 27 171 99 1.690 6%

2020 37 81 59 1.648 4%

2021 51 70 60,5 1.621 4%

2022 19 71 45 1.570 3%
 

Durante este ano �vemos vacâncias que puderam ser supridas com o ingresso de novos servidores ocupantes do cargo de Técnico Administra�vos, provenientes do Concurso que esteve vigente até o mês de outubro/2022, bem como, a movimentação de empregados públicos da Infraero. Entretanto, as
aposentadorias de servidores, especialmente do plano especial de cargos, acaba sendo o maior mo�vo de perdas.  

 

 

 

2.2. Natureza qualita�va

 

a) Melhoria na qualidade dos produtos entregues

 

As unidades par�cipantes do PGOR iden�ficaram ganhos com a par�cipação no Programa. O quadro abaixo consolida as informações prestadas pelas unidades no úl�mo relatório trimestral de acompanhamento.

UNIDADE AVALIAÇÃO

GGGAF     

GEFIC:  Além das a�vidades ro�neiras que foram 100% atendidas e do acréscimo de produ�vidade da equipe, destacamos: Com a centralização da Regional Norte a equipe atendeu a todas as demandas de pagamento tempes�vamente, foram concedidos 7 suprimentos de fundos, realizamos o 3º monitoramento orçamentário e foi entregue o
Resultado-Chave (KR) da GGGAF. 

CSCDP: Melhor organização do trabalho, retenção de talentos, melhor divisão de tarefas, melhoria da qualidade das análises realizadas e realização de auditorias de processos. 

COLIP: 1. Melhoria da troca de informações entre os membros da equipe da COLIP, através das reuniões pela plataforma Microso� Teams e reuniões semanais, o que repercute na melhorias da qualidade das análises realizadas, permi�ndo a percepção das dificuldades e fragilidades na instrução processual, o que se consolida nos relatórios
mensais de análise de processos e de jurisprudência 2. Melhoria na divisão das tarefas e início de projetos COLIP, tendo em vista o registro sistemá�co das a�vidades realizadas; 3. Diminuição dos custos para a Anvisa. 

GEGAR: Foram realizadas ações voltadas a minoração dos riscos envolvidos no processo de trabalho da Arrecadação sendo: 1. Avaliação da conformidade das isenções no pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária para Microempreendedor Individual, Agricultor Familiar, Empreendedor de Economia Solidária, Laboratório Oficial
(art.23,§6, Lei n. 9.782/99); 2. Elaborado documento contendo orientações quanto a trocas de assuntos de pe�ção; 3. Iniciado novo levantamento para o monitoramento ampliado do uso e quan�dade de assuntos de pe�ção envolvidos em cada sistema; 4. Atualização e validação das informações de orientações na Base de conhecimento e no
portal Anvisa; 5. Elaborada Nota Técnica para a validação do fluxo de solicitações de manutenção de assuntos de pe�ção junto a PROCR; 6. Revisão dos procedimentos operacionais padrão junto a equipe; 

GELOG: O Programa de Gestão por resultados contribuiu para o aumento da produ�vidade da unidade, o que fica evidente com a absorção de novas a�vidades e contratos. Além do desenvolvimento de a�vidades relacionadas aos processos de trabalho da área, estamos trabalhando em projetos que buscam eficiência para a Agência. 

GECOP: melhor organização do trabalho; transformação de processos; redução do número de servidores para realizar determinada a�vidade; retenção de talentos; atração de servidores; uso de novas ferramentas de gestão; melhoria da qualidade das análises realizadas; redução do tempo de análise; 

CCONT: Ganho de produ�vidade da equipe nas a�vidades relacionadas; melhor organização do trabalho; uso de novas ferramentas de gestão; melhoria da qualidade das análises realizadas; integridade das informações Contábeis no tocante à Anvisa no Balanço Geral da União; inclusão de boas prá�cas contábeis e mensuração de custos;
melhoria na qualidade do atendimento às demandas internas da Anvisa; alinhamento das a�vidades contábeis às tecnologias de informação.

GGPES      A par�cipação da GGPES no PGOR tem possibilitado a implantação de novos projetos; a centralização das a�vidades de gestão de pessoas na Sede da Anvisa; o cumprimento dos prazos para atendimento das demandas; a implementação de prá�cas e ferramentas de gestão; o melhor aproveitamento da força de trabalho; e melhor
mensuração dos resultados.

GGTIN     

A experiência piloto do PGOR da GGTIN foi aprovada pelo Diretor-Presidente da Anvisa em 24/06/2020, e o ingresso defini�vo da Unidade Organizacional foi publicado na Portaria 460/2020 de 13 de agosto . A par�r da nova norma�va do PGOR, as demais unidades da GGTIN foram autorizadas a ingressarem no programa. 
O Programa de Gestão Orientada a Resultado representa para esta Gerência-Geral uma importante ferramenta para a realização do seu planejamento e dimensionamento da força de trabalho, direcionamento ou distribuição das a�vidades, seleção, capacitação, desenvolvimento, desempenho, administração, segurança, saúde e qualidade de
vida no trabalho dos servidores. 
O PGOR no âmbito da GGTIN tem como principal obje�vo aumentar a eficiência na execução das a�vidades planejadas no Plano Diretor de Tecnologia da Informação da Anvisa, aprovado pela alta gestão  e alinhado aos obje�vos estratégicos da Agência, visando à oferta de serviços eficientes de vigilância sanitária a sociedade e ao setor
regulado por meio da TI, contribuindo para a estratégia da Agência e gerando valor a par�r do cumprimento de sua missão ins�tucional. 
A inserção da área no PGOR permi�u a manutenção dos esforços de trabalho, mas agora de maneira metrificada. Pelos resultados apresentados, observa-se que o ganho de produ�vidade foi a�ngido para todos os ingressos, jus�ficando a permanência do setor no programa. Não foram observadas questões impedi�vas ou problemá�cas até o
momento, e o feedback recebido dos servidores par�cipantes foi bastante posi�vo, não só com relação aos ganhos de qualidade de vida e segurança em saúde no contexto da pandemia de COVID-19, mas também ressaltando o controle melhor das a�vidades realizadas e a metrificação de a�vidades que, de outra forma, não seriam
adequadamente computadas como efe�vo serviço prestado. O presente programa permanece com saldo extremamente posi�vo para a área.

GGCIP     

GGCIP: No período avaliado pode-se observar uma melhor organização do processo de trabalho, pois foi possível planejar melhor as a�vidades executadas pela Unidade, favorecendo a entrega das demandas planejadas, tanto do planejamento da unidade - planejamento tá�co-operacional, quanto dos resultados do PE-Anvisa. De um modo
geral, com a implantação do PGOR, houve uma maior agilidade na entrega das demandas da Gerência-Geral. Os planos de trabalho de cada servidor indicam o que precisa ser feito segundo o trimestre avaliado, inclusive, facilitando a a�vidade de monitoramento.  Adicionalmente, com a implantação do PGOR, pôde-se observar uma melhor
sa�sfação dos servidores na execução dos trabalhos da unidade, uma vez que esses, trabalhando por resultado, podem gerenciar melhor os seus horários de produ�vidade, evitando inclusive deslocamentos desnecessários - impacto direto na qualidade de vida e meio ambiente. O parque tecnológico da Anvisa permite que o trabalho que é
executado em uma estação de trabalho nas dependências da Agência seja executado da mesma forma em uma estação de trabalho fora das dependências da Agência - em casa, por exemplo.                              
 CGTAI: Houve melhor organização do trabalho por cada servidor e agilidade no atendimento das demandas.
GEDOC: A vantagem do PGOR é a agilidade no atendimento das demandas da Gerência. Os planos de trabalho evidenciam, para cada servidor, o que precisa ser feito no trimestre. O que facilita a gestão e organiza as entregas pactuadas. Isso permite uma avaliação mais consistente sobre as a�vidades exercidas pelos servidores inseridos no
programa. 
CGINT - No período avaliado, houve: 
Melhor organização do trabalho: passamos a planejar melhor as a�vidades e termos uma linha de base para o acompanhamento das entregas. 
Transformação de processos: desenvolvemos uma nova forma de planejar e acompanhar as demandas, u�lizando ferramentas e técnicas de metodologia ágil, que resultaram em mudança, para melhor, da forma de trabalharmos. 
Definição de indicadores de acompanhamento do desempenho: ao realizarmos nosso planejamento por sprints, definimos exatamente o que cada servidor deve realizar durante a sprint, es�mamos a carga horária necessárias para essas tarefas e comparamos o planejamento versus o executado. 
Melhor divisão de tarefas: ao planejarmos o trimestre e as sprints, o trabalho fica dividido de forma justa, evitando que se trabalhe demais ou que se trabalhe de menos. 
Uso de novas métricas de gestão, a par�r da implantação de técnicas de métodos ágeis.

SGCOL     
A experiência da equipe da SGCOL com o PGOR  tem sido muito posi�va. Apesar de não ter sido acordado aumento da produ�vidade, em função da peculiaridade das a�vidades da SGCOL, tem sido observado um aumento de a�vidades em virtude do fim da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), vez que foram
retomadas as missões e capacitações internacionais, por exemplo, que culminou em um aumento do número de Circuitos Delibera�vos que são geridos pela SGCOL e, consequentemente, do número de publicações em DOU. Ainda assim, todas as a�vidades foram atendidas dentro dos prazos estabelecidos e mantendo as mesmas
caracterís�cas de qualidade e pontualidade. Não foram observados problemas, o ingresso da unidade do PGOR foi primordial para que a equipe se man�vesse segura e executando suas a�vidades sem incorrer em risco a saúde dos servidores e colaboradores.

GADIP     

Para a Coordenação de Apoio Administra�vo (COADI), os bene�cios descritos no Relatório de Resultados Trimestrais do PGOR referente ao 1º e 2º Ciclo se man�veram. As a�vidades con�nuam sendo executadas com qualidade, dentro do prazo previsto, e os servidores con�nuam sa�sfeitos com a forma de trabalho. 
 A Coordenação Administra�va da Comissão de É�ca (CORET) informa que a par�cipação da unidade no PGOR favorece a melhoria do planejamento, organização e registro das a�vidades. Desses bene�cios decorrem a melhor previsibilidade das demandas a serem executadas, a divisão mais equita�va das responsabilidades e a documentação
formal das a�vidades realizadas, possibilitando a aferição do desempenho da unidade. Verifica-se também que houve um maior interesse por parte de servidores que estão buscando mudar sua área de lotação, em conhecer os trabalhos da CORET, desde que a área ingressou no Programa, o que poderá auxiliar na recomposição da Unidade. 
Por sua vez, a Coordenação de Segurança Ins�tucional (CSEGI) informa que a�ngiu o obje�vo de melhorar a distribuição das a�vidades entre os servidores da área no 3º trimestre de 2022, que responderam bem às adequações realizadas e manutenção do foco nas prioridades da área. A equipe está mais adaptada às ferramentas de
comunicação disponibilizadas pela Anvisa para desenvolvimento do trabalho remotamente. 
Por fim, a Coordenação do Sistema de Gestão da Qualidade (CSGQA) relatou que a maioria das métricas aplicadas na unidade CSGQA já estavam validadas pela unidade da CGPIS/GGFIS, por terem a�vidades e processos de trabalho semelhantes. As três servidoras da CSGQA já par�cipavam do PGOR naquela unidade e estavam adaptadas à
ro�na de teletrabalho integral, uma vez que as a�vidades não exigem a atuação presencial. A inclusão da par�cipação da unidade CSGQA no PGOR contribuiu para atrair e manter os servidores no quadro por se tratar de nova área criada em junho de 2022. A par�cipação da CSGQA no PGOR foi aprovada em setembro de 2022, de forma que o
resultado reportado se refere ao período de 01/09 a 03/10/2022.

AINTE     Com a par�cipação no PGOR, a equipe pôde melhorar a organização do trabalho, manter um revezamento para trabalho presencial na Anvisa e aperfeiçoar o uso das tecnologias disponíveis para a execução das a�vidades da área e comunicação entre os servidores. De acordo com o Memorando nº 13/2021/SEI/AINTE/GADIP/ANVISA 1674348,
não se aplica (N.A.) acréscimo de produ�vidade das áreas da AINTE no PGOR.     
 O apoio à gestão foi caracterizado pela disponibilidade constante e diretamente às demandas do Assessor-Chefe e da equipe, bem como das diretorias e áreas técnicas. Nesse contexto, foi dado suporte com a consolidação de subsídios, dentre outros, à reunião do assessor-chefe e do Diretor Presidente junto à Farmacopeia americana (USP),
além de apoio diretamente à Dire2 com subsídios para a realização de reunião técnica junto aos países membros do Grupo OTC da Associação La�noamericana de Autocuidado Responsável (ILAR).   
A adesão da COCIN ao PGOR possibilitou a metrificação de todas as a�vidades da área, a elaboração dos planos de trabalho individuais e o recebimento de uma nova servidora especialista na área, o que permi�u uma redistribuição mais coerente das a�vidades entre os membros da equipe. Consequentemente, observa-se que os servidores
da COCIN mantêm a mo�vação e a qualidade do trabalho executado pela área. Com o PGOR, também foi possível implementar registros mais eficientes da produção da área, o que tem permi�do uma avaliação e adequação con�nua dos procedimentos de trabalho. 
 Além das a�vidades de ro�na da COCIN, que consistem da realização e resposta de consultas técnicas para e de autoridades estrangeiras, bem como a interlocução com as embaixadas e parceiros internacionais da Anvisa, destacamos à seguir algumas a�vidades no referido período: Os meses de julho e agosto caracterizam períodos de férias
dos membros da COCIN, alternadamente, o que possibilitou o seguimento dos trabalhos e demandou a atuação da coordenadora subs�tuta em apoio à gestão. No mês de agosto, a COCIN avançou nas negociações para um projeto de cooperação técnica com o Ministério da Saúde da Costa Rica, na área de medicamentos genéricos. No
mesmo mês, a COCIN apoiou a GGTOX, na preparação para par�cipação em missão internacional para reunião do IP4/SAICM, sobre gestão de químicos, realizada em Bucareste, Romênia, reforçando a atuação da COCIN como ponto focal para os temas de saúde e meio ambiente, subsidiando e apoiando as áreas técnicas nos temas
relacionados à atribuição de cada uma.   
No mês de setembro, a COCIN par�cipou do curso Gerenciamento de Mudanças Organizacionais na Dinamarca, representada por sua Coordenadora, o que demandou a atuação da coordenadora subs�tuta em apoio à gestão, entre os dias 12 e 30/09. 
Durante o trimestre, a ANVISA retomou as a�vidades de cooperação com o Ministério da Saúde da Colômbia. Devido à pandemia, o projeto foi ajustado e as a�vidades presenciais foram suspensas, dessa forma, foram realizados 3 encontros virtuais sobre a implementação de ar�gos da Convenção-Quadro para Controle do Tabaco. 
A cooperação com a autoridade dinamarquesa, DKMA, também teve andamento no trimestre. Após os ajustes realizados no plano de trabalho no trimestre anterior, a ANVISA e a DKMA retomaram as reuniões técnicas referentes ao projeto. 
A Coordenação auxiliou as Gerências-Gerais de Medicamentos e de Produtos Biológicos na retomada da cooperação com a FDA na área de medicamentos pediátricos. Foi realizada reunião sobre o tema em setembro, e foi possível explorar novas possibilidades de cooperação e intercâmbio de informações com a autoridade dos Estados
Unidos. 
A COCIN também vem par�cipando da organização do Global Regulatory Science Research – GRSR 2022 que ocorrerá em outubro desse ano em Cingapura. Os encontros com as Agências Reguladoras são quinzenais. A COCIN vem ar�culando com as áreas técnicas da Anvisa relacionadas com o tema (GGALI, GGTPS e GGMED) para orientar e
intermediar a par�cipação da Agência nesse relevante evento mundial e vem ainda colaborando a�vamente com os debates para a elaboração da programação do encontro 2022. A pedido da segunda diretoria, nessa ocasião, a COCIN irá organizar uma reunião bilateral com a Agência Reguladora de Medicamentos de Cingapura para trocas de
experiências sobre a tema reliance. 
Nesse trimestre, a COCIN deu con�nuidade as reuniões internacionais sobre o tema Real Word Data e Real World Evidence (RWD/RWE) e revisou a minuta do guideline sobre o assunto que será subme�do à consulta pública. 
Sobre a cooperação Anvisa-OPAS e o Centro Universitário de Farmacologia da Universidade Nacional de La Plata (CUPAR) para o aumento da capacidade de resposta do Brasil em relação à resistência aos an�microbianos – ATM, a COCIN vem realizando trata�vas com a OPAS para con�nuidade dos trabalhos. Nesse período, a COCIN também
focou suas a�vidades em dois importantes trabalhos em parceria com o Ministério das Relações Internacionais que são: O Tratado Internacional sobre Pandemias e a revisão da Resolução de Saúde Internacional - RSI. 
Por fim, a COCIN vem negociando os acordos de cooperação/confidencialidade com as autoridades sanitárias de Moçambique (ANARME) e do Egito (EDA), bem como os projetos de cooperação com a Costa Rica (Ministerio de Salud) e com o Equador (ARCSA), durante o
período.                                                                                                                                                                                                         Durante os meses de julho a setembro de 2022 a Comin voltou seu foco para a produção de conteúdo para a página de Foros e Relacionamento Bilateral do site Comin Digital. Essa a�vidade é considerada estratégica
porque permite que cumpramos tarefa importante de manutenção da memória ins�tucional, bem como, a de disseminar o conhecimento apreendido pela Anvisa nas missões internacionais. Todo conteúdo foi baseado nos pedidos de manifestação da AINTE que foram encaminhados à Comin via SEI ao longo desse período. Além disso, outro
foco foi o aprimoramento dos paineis de gestão de informação que estão disponíveis para consulta dos servidores. Além de todo o esforço que foi feito, durante esse período foi man�da a maneira de gerenciamento de processos e de atendimento ao público relatada no trimestre anterior. Construção dos painéis de aprovação: o painel já foi
disponibilizado no site público da COMIN e já está ajudando as áreas da Anvisa a verificarem prazos mínimos de antecedência para solicitar a abertura dos diferentes processos de missão oficial que a Anvisa par�cipa.Foco principal na construção e publicação de conteúdo baseado em manifestações da AINTE Foco: complementação,
construção e publicação de conteúdo baseada na leitura dos relatórios de viagem dos servidores. 
 A a�vidade de atendimento ao servidor costuma demandar bastante tempo das servidoras da Comin. O tempo empreendido nesse atendimento deve-se ao fato de ser personalizado, demandar analise de caso e tempos de missões oficiais de cada servidor (alguns têm a agenda bastante cheia), atualização de demandas nas listas de controle
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de informações da Comin, monitoramento de processos, troca de mensagens via Teams, pesquisa de requisitos e documentos, entre outros.O serviço externo compreende o deslocamento até os órgãos e embaixadas que realizam a emissão dos documentos, a atualização das demandas que foram iniciadas e/ou resgatas nas listas de controle
de dados da COMIN, e envio de comunicado aos servidores sobre o andamento. Além de todos os procedimentos administra�vos de registro e inclusão de dados. Aprimoramos a seção de regras de entrada. Foram incluídas as dicas dos colegas da Anvisa que já se afastaram para os países de des�no dos servidores. A par�cipação de todos tem
sido expressiva e o conteúdo está bem legal. 
Ar�culação com demais áreas da Anvisa e órgãos do Governo Federal, coordenação para a definição das posições da Agência e par�cipação nas reuniões de: 
Fóruns internacionais de convergência e harmonização (Codex Alimentarius, ICCR, ICH e IPRP) 
Comitê do Acordo sobre Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (SPS/OMC) 
Subgrupos de Trabalho, Subcomissões e GTs do Mercosul (Comissões COPROSAL, COVIGSAL e COSERATS, do Subgrupo de Trabalho - Integração Fronteiriça, das Subcomissões Produtos Médicos, Cosmé�cos, Saneantes, Psicotrópicos, Farmacopeia e Área Farmacêu�ca e do Grupo de Trabalho de Pesquisa Clínica do Subgrupo de Trabalho Nº 11
(Saúde)) 
Comissão de Alimentos no âmbito da reunião da Coordenação Nacional do Subgrupo de Trabalho Nº 3 (Regulamentos Técnicos e Procedimentos de Avaliação da Conformidade) 
Capítulo de SPS dos Acordos de Livre Comércio Mercosul-Coreia do Sul e Mercosul-Singapura. 
Acordo de Livre Comércio Brasil-Chile (Anexo de Facilitação de Comércio para Cosmé�cos) 
Grupo Mercado Comum (GMC), Comissão de Comércio (CCM), Grupo Ad Hoc sobre Temas Regulatórios (GAHTR) 
Acordo de Alcance Parcial para a eliminação de obstáculos técnicos ao comércio de produtos cosmé�cos - ALADI 
Rede de Pontos Focais – Ombudsman da SECEX/ME 
Ar�culação com demais áreas da Anvisa e envio de subsídios ao MRE referentes ao seguintes assuntos: 
Revisão da Polí�ca Comercial do Brasil (TPR) 
Comissão Mista de Comércio Brasil - Malásia no tema cooperação regulatória em luvas 
Intercâmbio de relatórios de inspeção com Autoridades do Mercosul: 
Processos Concluídos (envio de relatório de inspeção ou informações adicionais às áreas técnicas ou autoridades regulatórias internacionais solicitantes) - Total = 17 processos 
Processos Iniciados e em andamento (que seguem pendentes de resposta) - Total = 8 processos 
Agendamento de inspeção em países membros do Mercosul - Total = 1 processos 
TOTAL encaminhamentos = 26 
Atendimento ao público externo: 
SAT: 6 demandas respondidas 
e-mails consulta.rel@anvisa.gov.br e rel@anvisa.gov.br: 45 demandas respondidas 
No�ficações de regulamentos da Anvisa à OMC 
Comitê SPS: 30 regulamentos no�ficados 
Comitê TBT: 24 regulamentos no�ficados 
Ambos comitês: 23 regulamentos no�ficados

APLAN     O ingresso da Assessoria de Planejamento no Programa de Gestão Orientada para Resultados (PGOR) ocorreu em 1º de novembro de 2021, conforme PORTARIA Nº 386, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 (1654288), sendo o presente relatório referente ao quarto período de experiência após o ingresso da unidade no programa, compreendendo o
período de 1º de julho de 2022 à 30 de setembro de 2022, o que corresponde ao 3º ciclo do plano de trabalho de 2022. 
Conforme já reportados nos relatórios anteriores, a Aplan tem adotado a metodologia de OKR (Objec�ve and Key Results) para gestão de resultados estratégicos e gerenciais da unidade, com ciclos de monitoramento trimestral que se desdobram em ritos de gestão diários, semanais e mensais, buscando sintonia entre os instrumentos e ritos
de gestão estratégica e tá�co-operacional. 
Neste 3º ciclo passamos a u�lizar a versão gratuita de uma ferramenta de gestão de OKR para aperfeiçoar a gestão por resultados. O OKR Estratégico foi ampliado com um novo Obje�vo e dois KRs ligados a metas de outras unidades, para que Aplan também contribua com o seu alcance, sendo um voltado para gestão de pessoas e outro
relacionado ao Projeto Estratégico 01 (WLA - GBT). 
No período, �vemos média de 83% de alcance dos OKRs Estratégicos (68% do primeiro obje�vo e 100% do segundo), conforme metas estabelecidas para o período, conforme a seguir: 

Na visão global do trimestre, a média de progresso dos obje�vos estratégicos foi de 83%, com 1 obje�vo a�ngido (50% do total) e 3 KRs (60% do total), sendo que 4 KRs com bom andamento e apenas 1 em perigo de não ser a�ngido até o final do ano.

Em relação aos OKRs Gerenciais, �vemos 49% de média de alcance (100% do priemiro obje�vo; 8% do segundo; e 41% do terceiro).  
Na visão global do trimestre, a média de progresso dos obje�vos gerenciais foi de 49%, portanto inferior ao ciclo passado (1 obje�vo a�ngido - 33% do total; e 3 KRs - 42% do total; sendo que 3 KRs com bom andamento e 4 em perigo.

Por outro lado, no período houve alcance de 100% das entregas previstas no Plano Tá�co para o trimestre, a�ngindo 65% das entregas previstas para o ano, sendo que a meta estabelecida é de 90% até dezembro de 2022. 
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Em relação aos indicadores de avaliação geral da equipe, man�vemos NPS com um nível de excelência, obtendo o segundo melhor resultado da série histórica, com 82 pontos.

Na avaliação do trabalho remoto pela equipe, comparado com o período anterior, seguimos obtendo resultados posi�vos, com notas acima de 4 pontos, em uma escala de 1 a 5: 

Os resultados também se man�veram posi�vos em relação à pesquisa de clima do trimestre, com média de 8,8, em uma escala de 1 a 10.

ASCOM     
Manutenção de pessoas na Assessoria de Comunicação (retenção de talentos), melhor organização do trabalho, maior nível de concentração para executar certas a�vidades, diminuição de custos para a Anvisa, redução de impactos nega�vos para o meio ambiente (já que os servidores em teletrabalho não precisam usar seus automóveis para
deslocar-se para a sede da Anvisa e vice-versa em seu dia-a-dia), melhoria nos índices de produ�vidade da unidade e melhoria da qualidade do trabalho executado, entre outros. 
 

ASNVS     

Os servidores da ASNVS par�cipam e acompanham as pactuações realizadas em diferentes fóruns e grupos de trabalho tripar�te na área da saúde e vigilância sanitária como: GTVISA, GTVS, CIT. Além disso, estão envolvidos em ações, programas e projetos que visam apoiar a implantação de métodos e instrumentos que melhorem a gestão e a
eficiência das ações de vigilância sanitária, no âmbito do SNVS, como: Implantação dos requisitos do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) no entes do SNVS; implantação das diretrizes e requisitos na elaboração dos Códigos Sanitários para SNVS; organização, coordenação e descentralização das ações de vigilância sanitária no SNVS;
implantação do Conjunto Mínimo de Dados em Vigilância Sanitária (CMD-VISA); e promoção de estudos de melhorias do modelo de financiamento das ações de vigilância sanitária no SNVS. Também, a ASNVS tem atuado na melhoria regulatória da Anvisa, com temas presentes da agenda regulatória 2021-2023, como: Diretrizes e requisitos
para classificação de risco das a�vidades econômicas sujeitas à vigilância sanitária (revisão das Resoluções RDC nº 49/2013, RDC nº 153/2017 e IN 66/2020); e nas diretrizes e requisitos para organização, coordenação e descentralização das ações de visa no SNVS (revisão da Resolução RDC nº 560/2021). Destaca-se, a par�cipação da ASNVS na
promoção de ações do planejamento estratégico da Anvisa de melhoria da ar�culação, gestão da informação e da gestão de conhecimento em vigilância sanitária, bem como, na divulgação e comunicação das ações e a�vidades de visa. Alguns servidores tem atribuição específica de acompanhamento de tarefas ligadas a Secretaria Nacional
do Consumidor/ Ministério da Jus�ça Segurança Pública (SENACON/MJSP) e Conselho Federal de Direitos Difusos - CFDD/MJ. 
Com a pandemia de Covid-19, essas a�vidades e ações, constantes no plano de trabalho da ASNVS, têm sido executadas de forma remota, com a realização de reuniões e eventos por meio de meio de videoconferência. Destaca-se que a ASNVS e suas coordenações, têm u�lizado de diferentes aplica�vos e plataformas digitais, que
possibilitaram maior agilidade nas ações de planejamento e ar�culação entre os entes do SNVS, bem como, reduziu os custos com a realização de viagens. 
Assim, constata-se o não comprome�mento na execução das a�vidades propostas pela ASNVS e realizadas pelos seus servidores, podendo estes exercerem seu trabalho de qualquer localidade, seja no Brasil ou no exterior, com maior agilidade e melhor desempenho. 
Portanto, considerando as diretrizes previstas no Programa de Gestão Orientada para Resultados da Anvisa (PGOR), visando o es�mulo da qualidade técnica e a adoção de prá�cas sustentáveis com a racionalização dos recursos materiais e humanos da Anvisa, tem-se que as a�vidades funcionais realizadas em teletrabalho parcial ou integral,
sejam elas exercidas em qualquer localidade, se jus�ficam, pois se mostram vantajosas à administração pública, não acarretando prejuízo à capacidade de funcionamento nem ao desempenho das a�vidades desenvolvidas pela ASNVS, em conformidade com inciso III do art. 19-A da Portaria Anvisa nº 173, de 25 de março de 2021, alterada
pela Portaria Anvisa nº 522, de 6 de outubro de 2021.A Ceavs tem ob�do resultados com 120% de produ�vidade.
O plano de trabalho da Ceavs consiste na realização de ações e tarefas que promovem a ar�culação, comunicação com os entes do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) a�vidades que promovam o desenvolvimento social, desenvolvimento de protocolos para emergências, desenvolvendo ações que fortaleçam a gestão e a execução
das prá�cas e ações de vigilância sanitária exercidas pela União, Estados e Municípios, Com a pandemia de Covid-19, essas a�vidades e ações, constantes no plano de trabalho da Ceavs.
Em 1 de janeiro de 2022, a CSNVS ingressou seus servidores para par�ciparem do PGOR, incialmente, 3 servidores na modalidade de Teletrabalho parcial, que depois, 2 servidores mudaram de modalidade de Teletrabalho Integral. Atualmente, dos 4 servidores da CSNVS (incluindo o coordenador), três par�cipam do PGOR (2 servidores na
modalidade integral e um servidor na modalidade parcial). 
Desde janeiro de 2022, com o início da par�cipação no PGOR, a CSNVS tem ob�do bons resultados, com 120% de produ�vidade e nota de avaliação de desempenho dos servidores superior a 8. O plano de trabalho da CSNVS consiste na realização de ações e tarefas que promovem a ar�culação e a comunicação com os entes do Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), desenvolvendo ações que fortaleçam a organização, gestão e a execução das prá�cas e ações de vigilância sanitária exercidas pela União, Estados e Municípios. Para isso, a ASNVS, através da CSNVS, promove e acompanha as pactuações realizadas em diferentes fóruns e grupos de trabalho tripar�te,
como: GTVISA, GTVS, CIT, CGSIM e CFDD; elabora, acompanha e monitora o orçamento financeiro e a transferência de recursos do Fundo Nacional de Saúde para estados, Distrito Federal e municípios, para o financiamento das ações de vigilância sanitária; desenvolve ações, programas e projetos que visam apoiar a implantação de métodos e
instrumentos que melhorem a gestão e a eficiência das ações de vigilância sanitária, no âmbito do SNVS, como: Implantação dos requisitos do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) no entes do SNVS; implantação das diretrizes e requisitos na elaboração dos Códigos Sanitários para SNVS; organização, coordenação e descentralização das
ações de vigilância sanitária no SNVS; implantação do Conjunto Mínimo de Dados em Vigilância Sanitária (CMD-VISA); e promoção de estudos de melhorias do modelo de financiamento das ações de vigilância sanitária no SNVS. Também, a CSNVS tem atuado na melhoria regulatória da Anvisa, com temas presentes da agenda regulatória 2021-
2023, como: Diretrizes e requisitos para classificação de risco das a�vidades econômicas sujeitas à vigilância sanitária (revisão das Resoluções RDC nº 49/2013, RDC nº 153/2017 e IN 66/2020); e nas diretrizes e requisitos para organização, coordenação e descentralização das ações de visa no SNVS (revisão da Resolução RDC nº 560/2021).
Destaca-se, a par�cipação da CSNVS na promoção de ações do planejamento estratégico da Anvisa de melhoria da ar�culação, gestão da informação e da gestão de conhecimento em vigilância sanitária, bem como, na divulgação e comunicação das ações e a�vidades de visa. 
 

ASPAR     

manteve-se a estabilidade em relação a produ�vidade no setor se comparado ao mesmo período pré-pandêmico. 
Além disso, a Aspar realizou acompanhamento de reuniões virtuais e presenciais no Congresso e assessorou diretamente as reuniões realizadas entre a Anvisa e os Parlamentares, seja com as áreas técnicas da Agência, seja com as Diretorias. 
Destaca-se o período de transição entre a publicação da Orientação de Serviço nº 109 e o presente momento, em que esforços tem sido dedicados ao atendimento das dúvidas junto às unidades organizacionais e diretorias, pelos mais diversos canais, principalmente via Microso� Teams. 
Ainda, a Aspar manteve plantão presencial de servidores durante esse período, a fim de garan�r maior efe�vidade nas relações ins�tucionais entre a Anvisa e o Congresso. 
Tendo em vista a necessidade de readequação dos fluxos internos, reformulação de procedimentos, reparametrização de métricas internas de desempenho, bem como o desenvolvimento de novos projetos e processos internosfoi solicitado o desligamento de parte dos servidores, a par�r de agosto.

ASREG     

ASREG: Neste período, foram finalizados os ajustes nos fluxos de trabalho e no modelo de manifestação da ASREG a pedidos de abertura a processos regulatórios, uma da a�vidades centrais da unidade, pois envolve todas a coordenações, além da própria ASREG; houve revisão das entregas das coordenações e da Assessoria para 2022,
definindo as prioridades e prazos; novas coordenadoras assumiram cargos em duas coordenações subordinadas, com supervisão e acompanhamento próximo por parte da ASREG; houve a revisão simplificada do processo e responsáveis do Comitê de Enquadramento de Produtos da Anvisa, por enquanto em execução pela assessoria da
ASREG. 

COAIR: Os servidores par�cipantes do PGOR contribuíram para o processo de reestruturação dos processos de trabalho da COAIR para o�mizar seus assessoramentos e outras a�vidades relacionadas à AIR de maneira a atender o aumento do volume de demanda que se previa desde o ano 2021, decorrente do início dos efeitos do Decreto nº
10.411/2020. 
Além disso, os servidores atuaram nas a�vidades de ro�na, adaptadas ao modelo remoto em razão da pandemia, tais como condução de oficinas, revisão de norma�vos, guias e outras a�vidades administra�vas obtendo valores de 20% de incremento de produ�vidade. Considera-se, portanto, bem sucedida a par�cipação dos servidores no
programa. 
Observa-se que par�cipação da COAIR no PGOR tem proporcionado avanços em resultados voltados à construção de conhecimento no tema da Análise de Impacto Regulatório – AIR. O trabalho realizado à distância tem permi�do que questões de construção de conhecimento em AIR, que normalmente concorrem com ro�nas, avancem na
COAIR. 
Ao mesmo tempo, a incorporação de ferramentas de mural eletrônico tem permi�do a realização de oficinas à distância com as áreas técnicas assessoradas, com qualidade de resultados que, em determinados aspectos, chegam a superar os que seriam alcançados presencialmente. 
Observa-se ainda a melhoria da organização e dos processos de trabalho, bem como a disseminação de novas metodologias de trabalho. Por fim, os servidores par�cipantes do programa têm alcançado elevada produ�vidade, com mais autonomia na execução de suas a�vidades . 

CPROR: Nesse período foi feita a atualização do planejamento tá�co operacional da Coordenação para o ano de 2022.  Um resultado importante foi a finalização da 6ª etapa do projeto de Revisão e Consolidação de atos norma�vos em atendimento ao Decreto nº 10.139/2019 e a definição dos procedimentos para atualização anual da Agenda
Regulatória. 
Alguns processos de trabalho estão sendo revisados com o obje�vo de serem o�mizados e mais bem estruturados. Além disso, o ambiente virtual e as ferramentas disponíveis, tem possibilitado boa interação entre os membros da equipe.  

CMARR: O PGOR permi�u o melhor gerenciamento das entregas, com a implementação da cultura de registro das a�vidades desenvolvidas, redução de custos para a Anvisa, melhoria da qualidade de vida de servidores e disseminação de novos métodos de trabalho. Além disso, observa-se maior interação nas reuniões, união e fortalecimento
da equipe, tornando a produ�vidade maior e fazendo com que o trabalho conjunto seja recorrente. Observa-se, ainda, que a par�cipação da CMARR no PGOR vem proporcionando avanços na construção de conhecimento acerca do Processo Regulatório. 
Por fim, os servidores par�cipantes do programa têm alcançado a produ�vidade, com mais autonomia para a execução de suas a�vidades.

GGREC     

A par�cipação da GGREC no Programa de Gestão Orientada para Resultados (PGOR) tem se mostrado uma experiência exitosa tendo em vista o bom desempenho da área, conforme resultados de gestão apresentados no relatório anual de avaliação dos resultados do PGOR (SEI 1742916), como também dos par�cipantes do programa,
conforme apurações trimestrais apresentadas à GGPES. Destaca-se que 44% dos servidores da GGREC par�cipam do PGOR.  
Resumidamente, em relação aos bene�cios conquistados com a par�cipação no programa, podem ser destacados os seguintes pontos:   
aumento da produ�vidade devido à possibilidade da realização das tarefas com maior concentração, sem as interrupções que normalmente ocorrem no ambiente ins�tucional, e evitando o tempo gasto em deslocamentos para a unidade �sica da Anvisa; 
sa�sfação dos servidores em sua ro�na diária e melhora do clima organizacional, sendo man�do o canal de comunicação e diálogo no ambiente virtual; 
organização do processo de trabalho dos servidores com planejamento das a�vidades e o acompanhamento do seu devido cumprimento; 
melhoria da qualidade das análises realizadas; e 
redução significa�va do passivo. 

Outros resultados conquistados pela GGREC em 2021 estão relacionados à melhoria dos processos de trabalho, o�mização de fluxos processuais, automa�zação de a�vidades, melhoria do controle administra�vo e disponibilização de informações, bem como o fortalecimento da u�lização das ferramentas on-line disponibilizadas via Office 365
(Reuniões e Chats via Teams, Sites do SharePoint, Listas de Controle e Painéis do PowerBI). Com isso, também foi ob�da maior integração e compar�lhamento de dados entre as coordenações da GGREC. 
Além disso, ressalta-se que foi fortalecido o Sistema da Qualidade da GGREC, com a aprovação de Procedimentos Operacionais Padrão (POP) e Instruções de Trabalho (IT), realização de Oficinas de treinamento e a criação do espaço de treinamento da GGREC no AVA-VISA, o que abre um grande espaço para avanços e consolidação de
melhorias con�nuas para os processos de trabalho da GGREC, incluindo a possibilidade de reconhecimento das horas de treinamento realizadas pelos servidores, o que retorna à área em forma de melhoria da qualidade do trabalho. 

SCMED     O Programa de Gestão Orientada para Resultados (PGOR) tem sido uma importante estratégia para manutenção das a�vidades da Secretaria-Execu�va da CMED (SCMED), proporcionando maior organização e ganho de produ�vidade. A implementação do PGOR possibilitou que servidores de outras unidades da Agência �vessem interesse em
migrar para a SCMED, de forma a compensar uma parcela das perdas de servidores ocorridas nos anos anteriores.

DIRE2      
GGALI     A adesão ao PGOR foi uma estratégia crucial para que a Gerência-Geral de Alimentos fizesse frente a um contexto de aumento de demanda, com redução ou manutenção do quadro técnico, a depender da unidade organizacional da área. 

 Além do incremento de produ�vidade, que é o fator mais relevante ao contexto citado, não se pode ignorar o fato de a adesão à gestão por resultados impor outras melhorias, como a metrificação das a�vidades e a qualificação de suas ferramentas para o acompanhamento da produ�vidade. De forma colateral, mas igualmente relevante, o
PGOR deflagrou uma série de esforços no sen�do de maior padronização de fluxos e análises, a fim de garan�r que a autonomia da equipe fosse acompanhada for entregas harmonizadas. 
E, a fim de evitar que esta autonomia no planejamento da ro�na individual de trabalho não significasse um insulamento da equipe ou trouxesse prejuízo às a�vidades com necessário envolvimento presencial, foram definidos códigos de condutas e dinâmicas de encontros. Estes esforços foram potencializados com o trabalho da GGPES no
sen�do de alinhar cada vez mais esta nova cultura de gestão da produ�vidade com os interesses e as necessidades ins�tucionais.  
Como forma de ilustrar os bene�cios da adesão ao PGOR por parte da GGALI, estão apresentados abaixo alguns resultados da análise de pe�ções sob a competência da GGALI, sendo selecionados assuntos que requerem envolvimento de especialistas em regulação, mais especificamente relacionados à avaliação de segurança e eficácia de
alimentos e ingredientes e ao registro e pos-registro de produtos alimen�cios. O gráfico que se segue compara o tempo total para conclusão das pe�ções selecionadas e, ainda, especifica o tempo específico da GGALI para concluir esta avaliação, considerando o terceiro trimestre dos anos de 2019 a 2022. Este tempo de processamento na
GGALI é uma variável de especial interesse no contexto em análise, já que o tempo global é também influenciado pelo período em que as pe�ções permaneceram na fila e também que as empresas levaram para cumprir as exigências técnicas, quando exaradas. 
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Pelo gráfico acima, percebe-se que houve uma redução substancial do tempo global para conclusão da análise das pe�ções selecionadas comparando o terceiro trimestre de 2019 a 2020, com manutenção em patamares menores a par�r deste úl�mo ano. O ano de 2020 foi marcado pela imposição do teletrabalho a toda equipe da GGALI, em
razão do isolamento imposto pela Pandemia da Covid-19. A par�r de 2020, o teletrabalho consolidou-se como uma prá�ca de gestão estendida a maior parcela da equipe técnica da unidade.  
O gráfico demonstra um pequeno incremento dos tempos globais para conclusão da pe�ção e também de processamento da análise entre o terceiro trimestre de 2021 e 2022. Este incremento, além de ser pequeno (7 dias), deve estar associados à necessidade de redirecionamento de parte da equipe envolvida com a análise de pe�ções para
outras a�vidades, com destaque aos processos regulatórios, com vistas à minimização dos atrasos impostos pela assunção do processo de revisão e consolidação de atos norma�vos. De toda forma, é preciso indicar que o tempo de processamento das pe�ções mantém-se em níveis muito inferiores àquele verificado antes da adoção
sistemá�ca do PGOR. Comparando o terceiro trimestre de 2019 e 2022, constata-se o tempo de processamento é quase 3 vezes menor, sem que tenha ocorrido aumento no número de servidores. Há que se ponderar que outros esforços se somam à adesão do PGOR para o alcance deste grau de redução, entretanto, sem a mesma
repercussão.  
Há que considerar que o tempo de processamento da pe�ção na área é a forma mais precisa de expressar os efeitos do PGOR, já que ele não está condicionado a variáveis como ao aumento de demanda e mesmo do tempo para cumprimento de exigência, como está o tempo global de análise das pe�ções. Ademais, mesmo que o tempo total
esteja sujeito a estas variáveis, ele também foi expresso no gráfico como forma de ilustrar os efeitos do PGOR também neste prazo. 

GGMED     

GGMED: A par�cipação no PGOR e a manutenção dos servidores em teletrabalho trouxe para a unidade melhorias substanciais, tais como: melhor distribuição do trabalho, melhor metrificação das tarefas, melhor organização dos processos.   
CETER: A par�cipação no PGOR com a distribuição por ciclo de produ�vidade e a manutenção dos servidores em teletrabalho ou DCA trouxe para a unidade o�mização da distribuição das pe�ções, permi�ndo o alcance das metas da Coordenação. Observamos ainda uma melhor metrificação das tarefas, permi�ndo um acompanhamento mais
efe�vo da fila de processos. 
CBRES: O PGOR contribuiu para o aumento da produ�vidade da CBRES e permi�u que os fluxos de trabalho ficassem melhores estabelecidos. Além disso, o PGOR propiciou também que as a�vidades da Coordenação fossem metrificadas, o  que garan�u maior planejamento das a�vidades. Outros ganhos substanciais foram a melhor divisão de
tarefas entre os servidores desta unidade organizacional, bem como o uso de novas ferramentas de gestão. Por fim, destaca-se os resultados diretos e indiretos na diminuição dos custos para a Anvisa, pois os servidores da CBRES têm realizado as suas a�vidades diretamente  de suas respec�vas casas.   
PPROI: O programa permi�u o aproveitamento dos servidores e das servidoras em ações prioritárias da GGMED, mantendo suas respec�vas lotações no Rio de Janeiro. 
GESEF: Previsibilidade de manifestação e organização na distribuição e controle de tarefas.   
GMESP: A par�cipação no PGOR com a distribuição por ciclo de produ�vidade e a manutenção dos servidores em teletrabalho trouxe para a unidade melhorias substanciais, tais como: melhor distribuição do trabalho, melhor metrificação das tarefas, melhor organização para a fila de processos. Em especial, destaco que o teletrabalho na
GMESP reteve e atraiu talentos, que não teriam permanecido ou vindo para a área caso o teletrabalho não fosse uma realidade para a GMESP. 
CPMEC - Este trimestre foi caracterizado pela dispensa do acréscimo de 20% de produ�vidade, conforme DESPACHO Nº 483/2022/SEI/DIRE2/ANVISA (SEI 1835651), de 01/04/2022, enviado pela DIRE2 à GGPES, onde a Segunda Diretoria formalizou a comunicação de dispensa de acréscimo de 20% de produ�vidade, a par�r do ciclo abril-
junho/2022, aos servidores lotados nas áreas da GGMED que par�cipam do PGOR. Verificamos que os servidores apresentam ganho acima dos 100%, demonstrando que con�nuam mo�vados e apresentando resultados acima da produ�vidade pactuada. 

GGBIO     
GGBIO: A par�cipação da área e dos servidores no programa gera bene�cios para ambos, como melhoria da qualidade de vida, ganho de produ�vidade, engajamento e aumento da coordenação das áreas.
GPBIO: A par�cipação no PGOR com a distribuição por ciclo de produ�vidade e a manutenção dos servidores em teletrabalho trouxe para a unidade melhorias substanciais, tais como: melhor distribuição do trabalho, melhor metrificação das tarefas, maior sa�sfação dos servidores. 
GSTCO: Os servidores da GSTCO u�lizam o Sistema PGOR para registros das a�vidades realizadas, com base na planilha de monitoramento IGPO (registro e monitoramento das a�vidades planejadas e demandas de cada servidor no ano). Os servidores cumpriram de forma sa�sfatória suas entregas, superando as metas propostas.

COPEC     
A maioria dos servidores da COPEC aderiu a programa PGOR desde o seu início em 2017 e atualmente 17 dos 20 servidores lotados na área estão na PGOR.  O plano de trabalho de cada servidor baseia-se nos critérios estabelecidos O conjunto de servidores que O trabalho segue organizado de acordo Não obstante tratar-se de um momento
de pandemia em que os servidores estão trabalhando em casa, muitos dos quais assumindo uma jornada adicional de atenção e apoio aos filhos, o resultado do programa foi posi�vo, com destaque para alguns servidores que superaram significantemente as suas metas, sobretudo em função de sua dedicação adicional à análise de protocolos
clínicos para a Covid-19.

DIRE3      

GGTOX     

GGTOX - Produ�vidade acima de 25 % melhor organização do trabalho com tratamento das demandas com prazo legal,  norma�vo ou administra�vo sempre dentro do prazo determinado,  acompanhamento das a�vidades da área aumentando a governanças das a�vidades desenvolvidas, mapeamento e metrificação de todas as a�vidades da
unidade, sa�sfação do servidor em trabalhar na área,  redução do tempo de análise sem perda de qualidade. 
O trabalho analí�co de criação de relatórios é melhor desenvolvido em um ambiente silencioso com maior possibilidade de concentração. Com o teletrabalho, foram elaborados relatórios mais crí�cos e fidedignos, trazendo ganhos  para o gerenciamento das a�vidades da organização. A maior parte do desenvolvimento e acompanhamento
das soluções de TI, é feita via reuniões virtuais através do so�ware Teams. A ferramenta tecnológica permite reuniões mais obje�vas e produ�vas, mas exige um isolamento apropriado, sem que o par�cipante atrapalhe ou seja atrapalhado,  o que não é possível no espaço �sico da Anvisa. Com a possibilidade do trabalho remoto, as reuniões
são mais produ�vas com o desenvolvimento de melhores produtos para a organização. Por úl�mo os computadores da Anvisa estão muito lentos,  reduzindo a produ�vidade de quem trabalha nas estações de trabalho da Anvisa. Considerando os fatores expostos, além da melhoria na qualidade de vida do servidor, foi possível um ganho de
produ�vidade de 25 %.
GPREQ - Considerando a situação de de emergência em função o enfrentamento da pandemia de COVID19 a realização das a�vidades em situação de trabalho remoto que garan�u o isolamento foi considerada bastante proveitosa, dada a necessidade de manutenção da saúde e do bem estar dos servidores. Houve ganho de conhecimento na
u�lização de plataformas digitais no desempenho das análises processuais e para a realização de reuniões discussões técnicas de forma remota. Sa�sfação dos servidores em trabalhar na modalidade semipresencial ou no teletrabalho, favorecendo a qualidade de vida dos mesmos e diminuindo os gastos, tanto da Gerência, como dos próprios
servidores. O�mização do tempo dos servidores.   
GEMAR - Aumento da produ�vidade de 20%, resultante da melhor organização do trabalho, da metrificação das a�vidades e do acompanhamento e tratamento das demandas com prazo legal dentro do prazo determinado, acompanhamento das a�vidades da área, aumentando a governanças das a�vidades desenvolvidas, mapeamento e
metrificação das a�vidades da unidade. Além disso, aumento da sa�sfação dos servidores em trabalhar semipresencial, favorecendo a qualidade de vida dos mesmos e diminuindo os custos dos próprios servidores, com o�mização do tempo.                                                                                   COARI - A equipe apresentou boa produ�vidade no 3º
trimestre/2022 
GEAST - Aumento da produ�vidade de 20%, resultante da melhor organização do trabalho, da metrificação das a�vidades e do acompanhamento e tratamento das demandas com prazo legal dentro do prazo determinado, acompanhamento das a�vidades da área, aumentando a governanças das a�vidades desenvolvidas, mapeamento e
metrificação das a�vidades da unidade. Além disso, aumento da sa�sfação dos servidores em trabalhar remotamente, favorecendo a qualidade de vida e diminuindo os custos dos próprios servidores, com o�mização do tempo. 
COPSI - Tendo em vista o contexto atual do COVID-19, a possibilidade de trabalho remoto para área, com acompanhamento via PGOR permi�u con�nuidade das a�vidades diárias e resposta de pe�ções para o setor regulado com uma mensuração das a�vidades desempenhadas. Devido ao sucesso do programa, a COPSI zerou suas filas de
registro de Registro Especial Temporário - RET e solicitações de avaliação toxicológica por rito simplificado - SIPTOX. Com a alteração do DECRETO Nº 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002, por força do Decreto nº 10.833 de 2021, novos pedidos de registro de RET e SIPTOX a�ngiram níveis mínimos, de maneira que não �vemos a demanda habitual
de análise no trimestre. Todos os processos aportados foram concluídos no mês, sem novas entradas para que o despacho pudesse ser concluído com o mínimo de 20% a mais de produ�vidade.  O servidor executou todas as demandas que chegaram no mês para o setor.

GGTPS     

O Programa de Gestão Orientada para Resultados (PGOR) gera bene�cios como: 
Maior organização e sistema�zação das a�vidades internas da unidade; 
Maior es�mulo e sistema�zação de conhecimento; 
Maior controle da disponibilidade da força de trabalho para realização das a�vidades fins e administra�vas de competência da área; 
Maior es�mulo à transformação e ao aperfeiçoamento de processos internos e a�vidades desempenhadas pela área; 
Melhor clima organizacional; 
Maior sa�sfação pessoal dos servidores; 
Maior autonomia de organização do tempo; 
Maior flexibilidade de horários de trabalho; 
Redução de custos relacionados aos deslocamentos; 
Aumento do foco dos servidores nas a�vidades desempenhadas, seja pela melhor divisão de tarefas, seja pelo uso de novas ferramentas gestão e trabalho; 
Aperfeiçoamento dos processos de trabalho; 
Ganho em produ�vidade dos servidores e da unidade se deu pela conjugação dos itens anteriormente descritos; 
Há redução de gastos com materiais, com estruturas e com manutenção prediais e ainda gera economia com recursos humanos e materiais de limpeza, copa e transporte.

GGTAB     

O regime de PGOR tem possibilitado uma maior flexibilidade de tempo para a execução das a�vidades, sem comprometer o cumprimento das entregas pactuadas. Como descrito no relatório anterior, as tarefas estão distribuídas e o�mizadas entre os integrantes da equipe técnica. 
Outro fator de destaque tem sido a possibilidade de ministrar treinamentos e palestras à distância, por meio de ferramentas online, além da par�cipação em cursos diversos. 
Mais uma vez foi verificada a con�nuidade da interação com servidores de outras áreas da Anvisa e de outras Ins�tuições (SENACON, OPAS, INCA, FIOCRUZ, dentre outras) por meio de reuniões online e do uso de ferramentas virtuais. A implantação do PGOR possibilitou a retenção e a atração de servidores para a área. 
Um bene�cio importante foi o aumento na capacidade de trabalho em equipe em decorrência da implantação de ro�na de a�vidades colabora�vas. 

GHCOS     

A metrificação das a�vidades facilita o gerenciamento situacional, proporcionando a alternância das ações conforme as prioridades, a exemplo da revisão de normas, elaboração de Notas Técnicas (demanda que no período foi bem acentuada), respostas aos cidadãos por meio dos canais de atendimento da Agência e dos atendimentos às
demandas internas com prazos específicos. 
Além disso, a proposta de gestão por resultados com um incremento de produ�vidade individual aos servidores de 20% tem se cons�tuído numa estratégia necessária para que a equipe (área técnica e área administra�va) atue de forma uníssona para poder con�nuar atendendo aos prazos estabelecidos na Lei 6.360/76 e Lei 13.411/16. No
geral, as entregas não se limitaram aos 20% de incremento exigidos pelo Programa. Destaca-se também que a cada 5 servidores no programa é como se a Agência aumentasse sua capacidade instalada em mais um servidor, só que não há o gasto com remuneração e seus impactos, nem com infraestrutura para o trabalho.  
Infere-se, portanto, que o incremento da capacidade instalada através desse Programa é uma das melhores formas de se enfrentar a demanda de processos de registro, dentre outras. A área de saneantes, por exemplo, conseguiu reduzir a fila de processos, distribuindo-os no próprio mês de protocolo nesse período de apuração.  
No entanto, é importante pensar que, considerando o incremento constante de solicitações de registro anualmente, num dado momento, sem reposição de pessoas, essa capacidade virtual também tende a se esgotar.  Durante o período, a nova gestão da GHCOS já estabeleceu diversas melhorias internas que implicam em entregas mais
qualificadas. A necessidade de revisão de algumas métricas foi iden�ficada, mas sua implementação está sendo planejada para o próximo exercício. 

GGTES     

Es�mulo à organização dos processos de trabalho da Gerência-Geral e em suas unidades subordinadas; 
Desenvolvimento de uma melhor comunicação entre os integrantes da equipe, e entre estes e seus gestores de uma forma geral, com um maior aproveitamento de recursos de informá�ca disponibilizados pela Anvisa, como espaços de trabalho virtual para integração de pessoas e compar�lhamento de dados e documentos (Team,
Sharepoint, One drive, etc); 
Houve um ganho significa�vo no tratamento das ouvidorias e dúvidas técnicas, com ro�nas de tratamento totalmente incorporadas pelas equipes, e a busca pelo atendimento de todos os prazos pré-estabelecidos; e, 
Melhor distribuição de tarefas pelo gestor da unidade. Sistema�zando juntamente com o profissional, todas as a�vidades que devem ser executadas no trimestre, assim como, avaliando o perfil de evolução para cada um deles. 
Verificação de um melhor planejamento da produ�vidade do setor de uma forma geral, e ainda, um maior controle em relação a prazos e execução das a�vidades.

DIRE4      

CAJIS     
A CAJIS se beneficia do PGOR uma vez que possui um passivo grande de processos aguardando análise, julgamento e no�ficação da decisão, sendo possível observar que, ao longo do tempo, tal passivo vem diminuindo e ao mesmo tempo a área tem conseguido reter seus talentos. 
De 15 de junho de 2022 a 30 de setembro de 2022, o passivo de PAS para realizar no�ficação de autuações, decisões, publicações caiu de 1573 para 861 processos. 
Ademais, de 1º de julho a 30 de setembro de 2022 foram elaboradas 379 decisões.

GELAS     O PGOR contribui com a melhoria na organização e distribuição das demandas da área, tendo em vista o uso dos planos de trabalho no sistema do PGOR. A área permanece considerando o PGOR uma alterna�va para atrair novos servidores e reter os talentos.

GGFIS     

GGFIS - Os servidores inseridos no programa já se encontravam em trabalho remoto devido à pandemia de Covid-19, de modo que estavam adaptados e possuíam os acessos e as ferramentas necessários para o teletrabalho. Observou-se a manutenção do es�mulo dos servidores exercendo suas a�vidades na modalidade de teletrabalho, o
que já vem se demonstrando efe�va em toda a GGFIS. Ainda, as a�vidades de assessoria foram executadas, sem impacto nas demandas prioritárias e com prazos exíguos.                                                                                                                                                                                        GIPRO - Acompanhamento das métricas alcançadas e  indicadores. 
 COPAS - Embora parte das a�vidades da COPAS ainda dependem que o servidor vá presencialmente para que possa terminá-las, verificamos que o trabalho remoto proporcionou um maior rendimento e aproveitamento do tempo do servidor. 
 COINS - Melhor organização do tempo, es�mulo dos servidores, mais concentração e foco do servidor. Facilitou o acompanhamento da Coordenadora das a�vidades dos servidores desempenham por meio do trabalho remoto. 
A sa�sfação manifestada pelos servidores par�cipantes e consequente reflexo no clima de trabalho da área, muito em razão de executarem suas tarefas sem a “pressão” do ponto eletrônico”. 
CGPIS - A experiência de aumento de produ�vidade dos servidores no programa manteve-se posi�va, todos os servidores que se encontram inscritos no programa a�ngiram a meta estabelecida para o período. 
Conclui-se que a sistemá�ca de metrificação e distribuição de a�vidades, dando autonomia para que os servidores planejem e monitorem sua produ�vidade, juntamente com a chefia da área, auxilia a CGPIS a manter suas entregas, a�ngindo os obje�vos e metas traçados para o período. Além disso, o teletrabalho possibilitou uma melhor
organização do tempo, bem estar dos servidores, mais concentração e foco, além de segurança durante a Pandemia de COVID-19   
 COALI - Viabilidade de acompanhamento do trabalho remoto de outros servidores da área quando da impossibilidade de realizar a�vidade presencial;  planejamento das a�vidades; organização no dimensionamento da força de trabalho; melhor acompanhamento do desempenho dos servidores; priorização das a�vidades; sa�sfação dos
servidores em organizar suas a�vidades diárias extra laborais.

DIRE5      

GFARM     

A melhoria na organização do trabalho, assim como no a�ngimento das demandas internas e externas, foram possíveis graças ao PGOR, pois facilita a comunicação entre os interlocutores da área, com o bene�cio da desnecessidade de gasto de tempo com o deslocamento, o que gera economicidade de tempo e não geração de estresse,
aumentando a qualidade de vida dos servidores par�cipantes e melhor efe�vidade no trabalho realizado. A unidade conseguiu atender às demandas da sociedade, com a retomada de novos projetos que seguem para serem implementados, com a possibilidade de realização de inspeções in loco pós período pandêmico, sendo estratégica a
entrada da GFARM no Programa com o intuito de melhor organização do trabalho, eficiência no trato com os stakeholders desta Agência e aprimoramento das a�vidades internas. 
Neste terceiro ciclo de monitoramento, con�nuou-se o acompanhamento próximo do desempenho dos servidores, que têm se apropriado mais das ferramentas de tecnologias da informação e comunicação e da elaboração de planos de trabalho. O Programa contribuiu para melhor organização do trabalho a par�r das prioridades definidas
pela gestão, para adesão de servidores a programas de capacitação e melhor compar�lhamento de informações entre a equipe, com as ferramentas disponíveis. No período, não houve dificuldade de comunicação com a equipe, tampouco o Programa prejudicou o atendimento à demanda com qualidade e celeridade que os temas
demandaram. Pelo contrário, a GFARM tem estado cada vez mais a�va nas a�vidades internas da Agência e presente nas agendas externas de relevância para a Agência e a população.

GGMON     

GGMON - Além da produção individual alcançada pelos par�cipantes do PGOR na GGMON, verificou-se na equipe o desenvolvimento de novas habilidades relacionadas ao uso de ferramentas de Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) visando à adequação ao teletrabalho. Soma-se a isso a melhoria na organização e distribuição das
tarefas, bem como na interação entre os membros da equipe. A par�cipação da Cocic no programa, seja com os servidores lotados na área em regime semipresencial, seja por meio da composição de equipe remota com servidoras lotadas na GGPAF, segue permi�ndo, como componente crucial em um conjunto de ações de gestão, que seja
possível o atendimento à crescente demanda por autorizações para importação de Produtos derivados de Cannabis.  
Para os demais servidores, a melhor gestão do processo que envolve o canabidiol produz impactos posi�vos nas demais a�vidades da área, nas quais é possível melhor concentrar o esforço conforme a situação, bem como na redução das demandas por informações vindas pelos canais de atendimento da agência. 
A entrada de novos servidores da Cocic, bem como de servidores da Gpcon, visa permi�r melhor gestão dos processos de comércio nacional e internacional de produtos controlados, bem como de processos de gerenciamento de substâncias controladas.

GGPAF     GGPAF - Houve melhora no desempenho das a�vidades desenvolvidas, bem como aumento na produ�vidade. 
 GCPAF - Aumento de produ�vidade 
GQRIS - A par�cipação da GQRIS no Programa de Gestão Orientada para Resultados possibilitou uma melhor organização na divisão de a�vidades e consolidação do trabalho focado em resultados e prazos de entrega, de acordo com as demandas da área. 
O trabalho da área envolve atuação em demandas que não podem ser totalmente planejadas. Por isso, é esperado que ocorra ajustes em termos de definição de prioridades ao longo do ciclo. Evidencia-se que as servidoras estão adaptadas ao regime de trabalho e à dinâmica de ajustes, com a conciliação do atendimento de a�vidades de
ro�na e de demandas que surgem e precisam ser priorizadas, a�ngindo-se os resultados esperados e mantendo o engajamento enquanto equipe.   
COPIS - A par�cipação da COPIS no Programa de Gestão Orientada para Resultados possibilitou uma melhor organização na divisão de a�vidades, definição de prazos de entrega e ajustes no planejamento quando aplicável ao longo do ciclo, auxiliando a chefia no planejamento da área. A equipe têm demonstrado engajamento, par�cipação e
disponibilidade na execução de todas as a�vidades propostas. 
Os servidores reconhecem a importância do PGOR e da ar�culação interna da equipe COPIS e com todas as outras instâncias da GGPAF, uma vez que o trabalho envolve dinamismo  e aproximação junto às Coordenações Regionais, Estaduais e Postos. Para tanto, o uso das ferramentas do Teams e de outros recursos para treinamentos virtuais
(AVA-Visa), têm sido fundamentais nesse processo.
Os prazos de atendimento estão dentro do programado, assim como, a qualidade das entregas.    
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CRPAF/NE - O trabalho da área envolve atuação em demandas que não podem ser totalmente planejadas. Por isso, é esperado que ocorram ajustes em termos de definição de prioridades ao longo do ciclo.  O servidor mostrou-se adaptado ao regime de trabalho e à dinâmica de ajustes, com a conciliação do atendimento de a�vidades de
ro�na e de demandas que surgem e precisam ser priorizadas, a�ngindo-se os resultados esperados.
CVPAF/BA - Maior envolvimento dos servidores no desenvolvimento das tarefas, facilidade na organização do processo de trabalho, melhor planejamento organizacional e o�mização do uso do espaço �sico,  melhor distribuição das tarefas presenciais e de inspeção entre os servidores, maior dinamicidade ao processo de trabalho, redução do
impacto das falhas no sistema da Anvisa nas a�vidades. 
 CRPAF/GO - Aumento de produ�vidade, maior interação dos par�cipantes via Teams, melhor distribuição das tarefas/a�vidades entre os servidores.
CVPAF/MS - Houve uma melhor divisão ce tarefas, diminuição de custos para a Anvisa, além do ganho de produ�vidade.         
CVPAF/PR - A organização do trabalho desenvolvido por estes servidores ficou melhor, pois a maneira de prestação de contas das a�vidades realizadas pelos servidores seguiu a orientação do programa e a metrificação definida pela GGPAF, dando mais transparência e segurança aos servidores e à Chefia imediata.   
CVPAF/SC - Houve melhora no desempenho das a�vidades desenvolvidas, bem como aumento na produ�vidade.
CRPAF-S - Dentre os bene�cios possíveis, já elencados, para esse ciclo destacam-se: 
as métricas foram alcançadas, em que pese, em nossa opinião, haver necessidade de revisão geral das mesmas, houve uma melhor organização do trabalho; o acompanhamento de desempenho foi facilitado;   possibilitou a retenção de talentos; diminuição de custos para a Anvisa; redução de impactos nega�vos para o meio ambiente.   No
contexto atual, houve melhora na qualidade de vida dos par�cipantes, impactando de forma posi�va na área, com diminuição de custos para a Anvisa e redução de impactos nega�vos para o meio ambiente.
PVPAF/CAMPINAS/SP - Ainda há que se mensurar melhor os bene�cios com o passar do tempo, visto ainda estarmos iniciando esse programa nas a�vidades colocadas. Mas pode-se considerar avanço na definição de tarefas, melhor planejamento organizacional e possibilidade de entrega das a�vidades ainda com o reduzido quadro de
servidores lotados neste
PVPAF/MACAE/RJ - Avanço na definição de tarefas, melhor planejamento organizacional e possibilidade de entrega das a�vidades mesmo com o reduzido quadro de servidores lotados neste PP Macaé.

AUDIT     

De início vale destacar ainda que a unidade de auditoria ingresso em defini�vo no PGOR no dia em 24/06/2020, conforme DESPACHO Nº 833/2020/SEI/DIRE1/ANVISA. 
Há que se destacar o aperfeiçoamento da organização do trabalho e a metrificação das a�vidades vem evoluindo com o passar dos meses, especialmente neste exercício de 2022, quando ficaram mais precisas as metas. Sendo assim, dentre os bene�cios, destaca-se a definição de planos de trabalho mensais alinhados com os produtos
previstos no exercício da a�vidade de auditoria interna governamental, conforme a Instrução Norma�va SFC no 03/2017 e o Manual de Orientações Técnicas da A�vidade de Auditoria Interna. Cabe assinalar também que esta Auditoria Interna considera a Gestão Estratégica da Ins�tuição, de modo que o KR anual, definido pelo quan�dade de
bene�cios decorrentes da atuação da auditoria, também norteia a nossa a�vidade. 
Portanto, as métricas previstas no desempenho das a�vidades da unidade de auditoria interna da Anvisa estão baseadas nos referenciais técnicos e norma�vos emi�dos pela Controladoria-Geral da União (CGU), órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Execu�vo Federal. Neste contexto, as métricas do Programa de Gestão
Orientada para Resultados (PGOR) da unidade de Auditoria Interna da Anvisa estão dispostas em 05 Macroprocessos, a saber: 
1. Ação de Auditoria; 
2. Monitoramento; 
3. Interlocução; 
4. Documentos Norma�vos; 
5. Gestão Administra�va;

COGER     
Não foram localizados os resultados de produ�vidade dos servidores referente ao período da gestão anterior. Ao tomar posse, a atual Corregedora decidiu pelo desligamento dos servidores que se encontravam em PGOR em 31/08/2022 pelos seguintes mo�vos: 
a) Necessidade de integração da equipe, tendo em vista a alteração da �tularidade da Corregedoria e o ingresso de novos servidores e colaboradores na unidade; e 
b) Ausência de métricas estabelecidas para o trabalho em PGOR.  

OUVID     Foram alcançadas as métricas, sem acréscimo de produ�vidade. Não há passivo na unidade. Houve retenção de servidores.

PROCR     

PROCR - Dentre os bene�cios para unidade, destacam-se principalmente os seguintes: melhor organização do trabalho, melhor divisão de tarefas, metrificação de todas as a�vidades da unidade, passivos eliminados ou reduzidos, implantação de novas a�vidades, melhoria da qualidade das análises realizadas, redução do tempo de análise,
diminuição de custos para a Anvisa, redução de impactos nega�vos para o meio ambiente.    
 CAJUD - Os bene�cios para Unidade con�nuam sendo percebidos e colhidos mês a mês, em especial com a integração dos servidores por meio das diversas ferramentas de comunicação o que diminui o tempo para execução da tarefa, acelera o encaminhamento das demandas obtenção dos resultados e acompanhamento dos processos. 
CODVA - Percebeu-se melhoria na qualidade das análises dos parcelamentos, com o encurtamento significa�vo do prazo de entrega; o acompanhamento da realização das tarefas tornou-se mais simples, mais eficiente; o modelo de trabalho em PGOR nos forçou aprimorar as metrificações, oportunidade na qual desenvolvemos métodos mais
dinâmicos para a realização de algumas tarefas e de registrá-las, facilitando o trabalho de outros colegas da Coordenação que ainda não estavam formalizados no Programa. 

 

b) Dificuldades enfrentadas

 

A principal dificuldade encontrada, e talvez a mais crí�ca, refere-se à implantação de um sistema informa�zado para elaboração dos planos de trabalho e registro, monitoramento e avaliação dos resultados. Em que pese o sistema adotado pela Anvisa tenha sido disponibilizado pelo Ministério da Economia em
parceria com a Controladoria Geral da União (CGU) e Conselho Administra�vo de Defesa Econômica (Cade), foi necessário fazer muitos ajustes no sistema, para que ele se adequasse à realidade da Anvisa. A equipe de tecnologia da informação (TI) da Agência tem empregado muitos esforços em ações corre�vas e
evolu�vas no sistema e a equipe da unidade de gestão de pessoas também tem trabalhado muito subsidiando a área de TI. É necessário registrar que grande parte do atraso na implantação do novo modelo se deu em virtude das dificuldades encontradas para implantação do sistema. Após um ano de uso do Sistema
informa�zado, muitos desafios foram superados, entretanto diversas unidades relatam dificuldades no manuseio. 

Um fator relevante é que o sistema não permite uma gestão completa da produ�vidade dos servidores e é de di�cil manuseio, ocasionando muitas vezes em controles paralelos em outras ferramentas, tais como excel, planner, power apps, etc, muitas vezes considerados mais efe�vos e de navegação mais
amigável. Assim, o sistema se torna basicamente uma ferramenta obrigatória de controle e uma tarefa a mais a ser executada.

Outra dificuldade que tem sido relatada, especialmente por gestores das unidades, refere-se à necessidade de se realizar a avaliação para cada produto entregue, o que demanda tempo para execução dessa avaliação. 

A inexistência de relatórios fornecido pelo Sistema demandou esforço da equipe da GGPES na construção de painéis de BI, em conjunto com Gerência-Geral de Conhecimento, Inovação e Pesquisa (GGCIP) e à GGTIN, a fim de viabilizar os relatórios a serem disponibilizados no portal, com informações tais como
planos de trabalho e acompanhamento das entregas de cada unidade.

Um desafio que foi superado relacionado a implementação do API de transferência de dados ao Ministério da Economia, conforme previsto na IN 65/2020.

Diversas unidades relataram dificuldades em relação aos sistemas relacionados aos processos de trabalho, que apresentação diversas vezes instáveis e dificultam a execução das a�vidades e cumprimento das metas pactuadas. 

Outra dificuldade encontrada refere-se à harmonização das a�vidades a serem inseridas na Tabela de A�vidades. A tabela foi construída a par�r dos processos de 2º e 4º nível da cadeia de valor, a par�r de um trabalho que envolveu a realização de muitas oficinas, reuniões e negociações, com todas as unidades
da Anvisa. A Tabela vigente foi publicada em janeiro de 2022 e desde sua u�lização de forma prá�ca no Sistema PGOR percebeu-se a necessidade de aprimoramento. Observa-se uma tendência ao registro de tarefas, que dificultam a mensuração da quan�dade de produtos entregues, fugindo do obje�vo inicial que seria o
registro de entregas, sem detalhamento de tarefas específicas. 

Em relação à adaptação das equipes ao controle da produ�vidade, não foram apresentadas dificuldades pelos gestores. Grande parte dos desafios, exceto em relação ao uso de ferramentas tecnológicas de comunicação, integração e indisponibilidade de sistemas relacionados aos processos de trabalho. Quanto
ao desafio da comunicação, as unidades relatam a realização de ações de mi�gação por meio de reuniões de controle, uso de ferramentas tecnológicas de comunicação assíncrona e de gestão dos processos e projetos. No geral as medidas se apresentam sa�sfatórias. Entretanto, é sabido que a gestão nesta nova dinâmica
estabelecida do trabalho remoto ou híbrido, exige novas habilidades das equipes e gestores que aos poucos vão sendo consolidadas.

Por fim, registram-se questões mais subje�vas, que envolvem transformação de cultura organizacional e exigem um esforço da unidade de gestão de pessoas, tais como mudança de mindset por parte de gestores; subs�tuição do controle de presença pelo monitoramento da produ�vidade; acompanhamento
de resultados em subs�tuição ao microgerenciamento de a�vidades; incen�vo à comunicação assíncrona, entre outros. 

 

 

c) Boas prá�cas implementadas

 

Dentre as boas prá�cas implementadas em 2022 destacam-se as ações de comunicação estratégica relacionadas a gestão do desempenho e gestão por resultados. Foi estabelecido um cronograma de divulgação das "E�quetas do PGOR" que trazem, de forma diver�da, questões prá�cas de condutas a serem
adotadas no dia-a-dia do teletrabalho, tais como disponibilidade e imedia�smo, importância de combinados, como se portar em chamadas de aúdio e vídeo, cuidados com a comunicação escrita, organização e perfil para o teletrabalho, etc.

Também compõe o conjunto de ações a divulgação de ar�gos relevantes sobre gestão de desempenho, feedback e liderança, assim como, um espaço para compar�lhamento de boas prá�cas que tem sido adotadas pelas próprias unidades par�cipantes do PGOR.  

Outra boa prá�ca implementada foi o "Portal PGOR" que reúne todo o conteúdo já produzido, links para os treinamentos desenvolvidos, manuais, roteiros, guias e outros instrumentos u�lizados na Agência.

Também pode-se citar como avanço a capacitação de gestores na metodologia OKR, significando importante alicerce para o avanço do fortalecimento do alinhamento e a integração entre as a�vidades, metas e entregas individuais dos servidores com os direcionadores estratégicos para alcance dos resultados
ins�tucionais.

 

d) Sugestões de aperfeiçoamento da Instrução Norma�va 65/2020

 

A par�r da publicação do Decreto n. Levando em conta que o teletrabalho não é um bene�cio para o servidor, mas sim uma modalidade de trabalho amplamente aceita no mundo todo, sugere-se rever a obrigação do par�cipante de providenciar as estruturas �sica e tecnológica necessárias, mediante a
u�lização de equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos referentes à conexão à internet, à energia elétrica e ao telefone, entre outras despesas decorrentes do exercício de suas atribuições. Avalia-se que um conjunto mínimo de ferramentas poderia ser disponibilizado pelos
órgãos. 

Uma outra sugestão refere-se ao prazo para apresentação do relatório anual de monitoramento. Entendemos que o mês de novembro não é muito viável visto que os dados apresentados não correspondem ao ano e muitas vezes não se alinham com instrumentos de gestão que normalmente duram o período
correspondente ao ano civil. 

Por fim, sugere-se a subs�tuição do modelo de controle de produ�vidade por meio de tabela de a�vidades, seja subs�tuído por um modelo de gestão de entregas da equipe, �rando o foco de gestão de horas de trabalho realizadas. Entendemos que esse modelo esteja mais alinhado a Gestão por Resultados
estabelecido nesta Agência. 

 

3. CONTRIBUIÇÃO PARA OS RESULTADOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS

 

Como parte das boas prá�cas implementadas, a Anvisa busca o alinhamento do PGOR aos resultados estratégicos ins�tucionais, conforme previsto na Portaria Anvisa n. 173/2021.

 Assim, além dos aspectos estabelecidos na IN 65/2020, apresentaremos a seguir uma análise da contribuição do PGOR para os resultados estratégicos da Anvisa extraídos do Relatório Parcial dos Resultados do PGOR 2022, elaborado pela Assessoria de Planejamento (SEI n. 2136658).

 

3.1. Contextualização

 

No final de 2019 a Anvisa deu início a um novo ciclo de atualização da estratégia, com uma visão de planejamento integrado e um olhar simultâneo de curto, médio e longo prazo, alinhados com a Estratégia Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (Endes 2020-2031) e as prioridades do governo
brasileiro para os próximos quatro anos (2020-2023).

A Lei n.º 13.848, de 25 de junho de 2019, trouxe novidades e estabeleceu um novo modelo de governança, com mudanças nos instrumentos de gestão e planejamento das agências reguladoras. Nesse novo modelo, além de um Plano Estratégico (PE), com obje�vos, metas e resultados a serem definidos para
cada período quadrienal, a Anvisa também passou a contar com um Plano de Gestão Anual (PGA) composto pelo conjunto de ações, resultados e metas relacionados aos processos finalís�cos e de gestão da agência.

Foram introduzidos conceitos e abordagens inovadoras de planejamento para auxiliar nas ações de desdobramento da estratégia, com modelo híbrido de gestão tradicional e ágil, capaz de incorporar novos métodos, como os Objec�ves and Key Results (OKRs). Esse framework propõe um modelo de
alinhamento organizacional para desdobramento e execução da estratégia baseada em métodos de gestão ágil com foco em obje�vos e resultados-chave. Ele busca aumentar a integração e o alinhamento ver�cal e horizontal entre estratégia e operação, além de ampliar a capacidade de adaptação do processo de
planejamento a mudanças, tornando-o mais flexível e próximo da realidade ins�tucional.

É nesse contexto de mudanças e de aprimoramento con�nuo que se construiu um novo Plano Estratégico da Anvisa para o período 2020-2023 e, a par�r de então, os Planos de Gestão Anual.

Com o obje�vo de dar suporte para que as ins�tuições públicas pudessem aderir ao teletrabalho, a Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, subordinada à Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital -SEDGG publicou, em 30 de julho de 2020, a Instrução Norma�va nº65, que
estabelece orientações para a adoção do regime de teletrabalho.

A par�r dessa nova Instrução Norma�va, a GGPES iniciou a reestruturação do Programa que se efe�vou com a publicação da Portaria nº 173, de 25 de março de 2021, a qual estabelece orientações, critérios e procedimentos de funcionamento do Programa de Gestão Orientada para Resultados (PGOR) da
Anvisa.

É importante ressaltar que na reestruturação do Programa, a Assessoria de Planejamento desenvolveu diversas a�vidades em conjunto com a GGPES, especialmente em relação à tabela de a�vidades e sua vinculação com a Cadeia de Valor da Anvisa, permi�ndo um maior alinhamento das unidades com a
estratégia a fim de propiciar ganhos ao Programa. Essa ação integrada tem se mostrado potencialmente enriquecedora para a busca dos ganhos de produ�vidade, bem como para desdobramento da estratégia em todos os níveis da Agência.

Entretanto, para aprimorar a vinculação dos resultados do PGOR aos resultados ins�tucionais, ainda é necessário um conjunto de ações, principalmente no que se refere ao aperfeiçoamento do sistema u�lizado para acompanhamento do programa, a adequada alimentação dos dados por parte dos servidores e
validação por parte dos gestores, de forma a possibilitar uma melhor avaliação da vinculação das a�vidades de cada servidor descritas nos seus planos de trabalho ao desempenho estratégico da Anvisa.

 

3.2. Consolidação dos resultados

 

Para produção do relatório, foi necessário vincular as informações advindas da planilha de controle centralizado do PGOR disponibilizada pela GGPES e os resultados da terceira janela de monitoramento da estratégia, considerando para ambos o período alvo janeiro a setembro de 2022.

Inicialmente, foi realizada uma avaliação do banco recebido com as informações sobre o PGOR, no sen�do de iden�ficar inconsistências e realizar os devidos ajustes, necessitando para isso o cruzamento de dados com as listas de a�vos e aposentados do SIAPE. Vale salientar que, como o período de análise foi
de janeiro a setembro de 2022, atualizações realizadas em outubro não foram consideradas para este relatório.

Uma vez tratada a planilha de controle centralizado do PGOR, os dados foram cruzados com os dados do desempenho estratégico para gerar uma visão integrada dos itens estratégicos, tendo como elemento central as áreas par�cipantes da estratégia.

Algumas análises não foram possíveis devido às limitações da estrutura de dados e/ou algumas inconsistências observadas nos bancos de dados.

Abaixo serão apresentados os resultados globais dos itens estratégicos (projetos estratégicos, metas estratégicas e resultados-chave) de 2022 e, na sequência, o resultado segmentado por unidades par�cipantes do PGOR.

Cabe destacar que, apesar de a Carteira de Projetos Estratégicos disposta no Plano Estratégico 2020-2023 ter sido recentemente revisada, passando de 11 para 17 projetos estratégicos, essa revisão só ocorreu em 29 setembro de 2022, com a aprovação da Diretoria Colegiada, por isso, para essa análise, não
foram contabilizados os 6 novos projetos. Os projetos possuem diferentes escopos e números de pacotes de trabalho. Tem se 66 pacotes de trabalho previstos para serem concluídos até 2022, dos quais 42 (64%) já foram concluídos no terceiro trimestre. Do total de pacotes, 8 (12%) encontram-se em atraso.

No Planejamento Estratégico constam 78 metas dis�ntas, sendo 42 constantes do Plano Estratégico (PE) 2020-2023 e 41 do Plano de Gestão Anual (PGA) 2022, estas úl�mas denominadas de resultados-chave. Para este relatório, chamaremos de metas tanto as metas estratégicas que compõem o PE, quanto
os resultados-chave do PGA. Ressalta-se, ainda, que 5 metas são comuns aos dois Planos. Além disso, 1 meta do PE, apesar de vigente, não está sendo monitorada em 2022, por ter sido inviabilizada em decorrência da pandemia de covid-19. Sendo assim, para este relatório, será considerado o total de 77 metas dis�ntas.
Cabe ainda ressaltar que os resultados que estão sendo apresentados neste relatório são referentes ao período de janeiro a setembro de 2022, coletados na ocasião da terceira janela de monitoramento.

Até o final do terceiro trimestre de 2022, das 77 metas, 28 (36%) apresentavam 100% de execução. Apenas em janeiro de 2023, após o encerramento do exercício e a realização da úl�ma janela de monitoramento, será possível determinar o percentual final de metas alcançadas. Importante destacar que uma
meta considerada alcançada no terceiro trimestre não necessariamente estará alcançada ao final do ano, uma vez que existem metas não cumula�vas, isto é, metas cujo resultado pode sofrer variação para mais ou para menos no decorrer do ano.

Para acompanhamento da execução das metas, também podem ser consideradas as faixas de execução, que dão uma ideia do quanto aquela meta está se aproximando da sua efe�va conclusão (100%). Considerando a performance "acima de 75%" de execução, até o fim do terceiro trimestre de 2022, foi
a�ngido um total de 44 metas, o que corresponde a 57% do conjunto de metas.

Das 34 unidades par�cipantes do PGOR em 2022, 31 (91%) possuem metas no Plano Estratégico ou no Plano de Gestão Anual da Anvisa, totalizando todas as metas estratégicas, resultados-chave e projetos estratégicos da Agência.

O quadro abaixo destaca, para as unidades par�cipantes do PGOR, o quan�ta�vo de itens estratégicos dessas unidades por faixa de execução no terceiro trimestre de 2022 e o percentual que esse quan�ta�vo representou do total de itens da Anvisa enquadrados em cada faixa. Para os projetos estratégicos, foi
considerado como percentual de execução o percentual de conclusão dos pacotes de trabalho do projeto para o ano de 2022. O quadro também traz a informação do percentual de itens dessas unidades que foi impactado pela pandemia relacionada à covid-19:

FAIXA DE EXECUÇÃO TOTAL DE ITENS ESTRATÉGICOS POR FAIXA
DE EXECUÇÃO

PERCENTUAL DE ITENS ESTRATÉGICOS
SOBRE O TOTAL

PERCENTUAL DE ITENS IMPACTADOS PELA PANDEMIA (SOBRE O QUANTITATIVO TOTAL DE
ITENS DA FAIXA DE EXECUÇÃO) UNIDADES

Menor ou igual a 25%: 15 itens 17,24% 46,67% (7) ASCOM, ASREG, COGER, GELAS, GGBIO, GGCIP, GGMON, GGPAF, GGPES, GHCOS
Maior que 25% e menor ou

igual a 50%: 8 itens 9,19% 62,50% (5) APLAN, ASREG, CAJIS, GHCOS, GGMED, GGTIN, GGTPS, PROCR

Maior que 50% e menor ou
igual a 75%: 16 itens 18,39% 37,50% (6) AINTE, APLAN, ASNVS, ASREG, AUDIT, GGBIO, GGFIS, GGGAF, GGMON, GGTOX, OUVID, SCMED

Maior ou igual a 75%: 48 itens 55,18% 35,42% (17) AINTE, APLAN, ASCOM, ASNVS, ASPAR, ASREG, GELAS, GADIP, GGALI, GGBIO, GGCIP, GGFIS, GGMED, GGMON, GGPAF, GGPES, GGREC, GGTAB,
GGTES, GGTIN, GGTOX, GGTPS, GGREC, SGCOL

Total 87 itens 100%   

Percebe-se que, percentual de execução foi menor quando os percentuais de itens impactados pela pandemia foi maior.

O quadro abaixo destaca, para as unidades par�cipantes do PGOR que possuem itens estratégicos, o quan�ta�vo de itens dessas unidades, o percentual médio de execução dos itens das unidades no terceiro trimestre de 2022, o percentual de itens impactados pela pandemia em relação ao total de itens da
unidade e o percentual de servidores a�vos no PGOR em relação ao total de servidores da unidade:

Unidade Número de itens estratégicos dis�ntos
(PE 20-23 e PGA 22) Média de execução no 3º trimestre de 2022 Percentual de itens estratégicos nas categorias de desempenho A ou B Percentual de itens estratégicos impactados pandemia Percentual de servidores a�vos no PGOR

AINTE 3 81% 100% 0% 72%
APLAN 3 68% 33% 100% 93%
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ASCOM 3 38% 67% 67% 81%
ASNVS 3 85% 100% 100% 38%
ASPAR 1 98% 100% 100% 25%
ASREG 7 75% 88% 57% 69%
AUDIT 1 52% 0% 0% 86%
CAJIS 1 50% 0% 100% 92%

COGER 1 25% 0% 100% 0%
GADIP 2 90% 100% 0% 80%
GELAS 2 50% 50% 50% 83%
GGALI 1 85% 100% 0% 76%
GGBIO 3 60% 33% 100% 80%
GGCIP 4 77% 75% 25% 87%
GGFIS 15 89% 80% 47% 84%

GGGAF 1 75% 100% 0% 78%
GGMED 3 81% 67% 67% 84%
GGMON 5 75% 80% 100% 84%
GGPAF 2 50% 50% 100% 30%
GGPES 3 40% 33% 100% 90%
GGREC 2 88% 100% 0% 71%
GGTAB 1 85% 100% 0% 92%
GGTES 1 100% 100% 100% 81%
GGTIN 3 70% 67% 67% 66%
GGTOX 4 86% 100% 25% 67%
GGTPS 2 75% 100% 50% 77%
GHCOS 5 7% 0% 40% 79%
OUVID 2 70% 0% 100% 50%
PROCR 1 50% 0% 100% 44%
SCMED 1 67% 100% 100% 63%
SGCOL 1 80% 100% 100% 80%

Total Geral 87 68% 65% 61% 72%

Para uma análise mais detalhada dos dados, categorizou-se as unidades segundo percentual de servidores a�vos no PGOR e observou-se que, para as unidades com percentual de servidores a�vos no PGOR maior ou igual a 80%, ocorreu uma média de impacto da pandemia nos seus itens estratégicos 5 pontos
percentuais a mais do que no grupo de unidades com percentual de servidores a�vos no PGOR inferior a 80%. No entanto, a média de execução, ainda assim, foi de um ponto percentual a mais, assim como pode ser observado no quadro a seguir.

Faixas de servidores a�vos no PGOR Percentual médio de impacto pela pandemia Percentual médio de execução no 3º trimestre de 2022
≥ 80% de servidores a�vos no PGOR 64% 69%
< 80% de servidores a�vos no PGOR 59% 68%

 

Conforme pode ser observado no Relatório de Desempenho da Estratégia do terceiro trimestre de 2022, do total de itens estratégicos vinculados às unidades par�cipantes do programa, aproximadamente 40% foram afetados diretamente pela pandemia. Esta situação fez com que a Agência �vesse que
trabalhar em um novo cenário de con�ngência, a fim de atender às demandas da sociedade.

Verificou-se que, os itens da estratégia que possuíam 75% ou mais de execução estavam relacionados a unidades com maior percentual médio de servidores a�vos com PGOR quando comparados com os itens que estavam com execução inferior a 75% no 3º trimestre.

Faixas de percentual médio de execução dos itens estratégicos Média do percentual de servidores par�cipantes do PGOR das unidades responsáveis pelos itens estratégicos de cada faixa
≥75% de execução 73%
<75% de execução 67%

Da mesma forma, foi possível verificar que as unidades que possuíam 75% ou mais dos seus itens estratégicos nas categorias de desempenho A ou B (melhores categorias), também �nham percentuais médios de servidores a�vos em PGOR em comparação com as unidades que possuíam menos de 75% dos
itens estratégicos nessas categorias.

Reforça-se que a Anvisa adota o índice denominado “categoria de desempenho”, que permite uma leitura sinte�zada de três informações importantes sobre os itens estratégicos: percepção do gestor, trimestre monitorado e percentual de execução da meta. Isso possibilita analisar, com maior confiabilidade, a
possibilidade de cumprimento do item até o final do ano. Dessa forma, existem 5 categorias de desempenho: A, B, C, D e E, sendo a primeira aquela na qual a situação do item estratégico indica maior possibilidade de alcance até o final do ano e a úl�ma categoria a de menor possibilidade de alcance.

Faixas de percentual de itens estratégicos nas categorias A ou B Média do percentual de servidores par�cipantes do PGOR das unidades responsáveis pelos itens estratégicos de cada faixa
≥75% de itens nas categorias A ou B 72%
<75% de itens nas categorias A ou B 68%

Considerando que as a�vidades desenvolvidas pelos servidores das áreas integrantes do PGOR não necessariamente possuem relação direta com as metas, resultados-chave e projetos estratégicos definidos pelas unidades, e que o ano de 2022 ainda teve reflexos da situação a�pica vivida em 2020 e 2021 que
interferiu de forma significa�va no desempenho dos resultados da estratégia, é possível que o alcance dos resultados ins�tucionais não reflita de forma fidedigna a real importância do PGOR, em especial acerca do incremento da produ�vidade dos servidores par�cipantes sobre os resultados ob�dos no Planejamento
Estratégico.

A ausência de elementos que interliguem as a�vidades do PGOR com o planejamento dificulta a análise e não favorece a mensuração dos obje�vos estratégicos. Em 2022, essa análise começou a ser aperfeiçoada, uma vez que que o sistema do PGOR, que começou a ser implementado em 2021, está passando
por atualizações com a finalidade de fornecer informações úteis para a vinculação das a�vidades dos servidores com o planejamento estratégico da Agência.

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

A implantação do PGOR da Anvisa é uma das inovações que estão na vanguarda do serviço público. O Programa permi�u o tratamento de questões relevantes como a pandemia e o expressivo aumento das demandas.

Verifica-se que, de forma geral, o desempenho estratégico das unidades que possuem um percentual mais elevado de servidores a�vos em PGOR é melhor, mesmo considerando o impacto que a pandemia da covid-19 provocou na execução dos seus itens estratégicos.

Cabe salientar que, apesar da disponibilização do banco de dados do sistema do PGOR, os dados ainda apresentam inconsistências, as quais dificultam ou impedem a realização de análises mais detalhadas.

O alinhamento mais próximo e direto do PGOR com a estratégia proporcionará avanços importantes na atuação da Anvisa frente à sua missão ins�tucional, aproximando a estratégia do dia-a-dia do trabalho realizado pelos servidores em suas unidades. Nesse sen�do, reforçamos a necessidade do
aperfeiçoamento do sistema de acompanhamento do PGOR, principalmente no que tange à vinculação das a�vidades aos direcionadores estratégicos, visto que essa vinculação é essencial para uma análise fidedigna do impacto do Programa nos resultados ins�tucionais.

Nesse sen�do, vale destacar a estratégia de ampliação da implementação do uso de OKR em toda Agência, com uma visão integrada de governança e gestão em todos os níveis da organização, a fim de melhor alinhar os resultados estratégicos e gerenciais, além de fomentar o engajamento das equipes e
promover a qualificação e integração dos resultados ins�tucionais com as métricas do Programa. Entendemos, assim, como fundamental a con�nuidade do apoio da alta administração para essa inicia�va, bem como a parceria da GGPES, GGTIN, GGGAF e GGCIP nas ações de suas unidades para implementação e sustentação
a essa frente de trabalho, de forma integrada para fortalecimento da cultura de gestão por resultados alinhada à estratégia.

No entanto, apesar das limitações apresentadas nesta oportunidade, reforçamos a importância estratégica do Programa e do constante alinhamento na busca de resultados estratégicos a par�r do desdobramento da estratégia até o nível tá�co-operacional, pois esse alinhamento além de provocar senso de
propósito nos servidores, garante e quan�fica o esforço que está sendo empreendido pelos servidores no alcance do que foi definido como prioritário para o alcance da missão da Anvisa.

Outros elementos poderiam ser levados em consideração para avaliar a contribuição que o Programa tem no alcance de resultados ins�tucionais, como a avaliação dos indicadores-chave de processos de cada unidade, mas a elaboração de tais indicadores ainda está em processo de definição, não podendo,
portanto, ser u�lizada como insumo para este relatório, mas que pode ser considerado um ponto a ser discu�do posteriormente.

Com a tendência da Administração Pública em se posicionar de forma cada vez mais inovadora, no sen�do de conciliar esforços entre os diversos planos e programas para gerar resultados à sociedade, o PGOR se apresenta como mais uma oportunidade de fortalecer a governança, além de também contribuir
para o desenvolvimento de uma cultura organizacional de excelência em gestão, com valorização da qualidade de vida e economicidade para o poder público e sociedade.

Tendo em vista toda a amplitude do PGOR e o cenário de constantes mudanças em que a gestão de pessoas e de resultados está inserida, torna-se imperiosa a qualificação e aprimoramento de desenho e estruturação de modelos de avaliação e monitoramento dos processos e resultados do Programa e
consequentes melhorias no novo modelo de gestão que se pretende consolidar na Anvisa, dando maiores condições de qualificação da aferição de resultados ins�tucionais, não focados em planos de trabalho individuais, e uma nova cultura organizacional de gestão de resultados na Agência.

Isso poderá ser alcançado u�lizando-se os resultados da avaliação e monitoramento do Programa para a melhor e mais racional organização da dinâmica dos processos de trabalho, a promoção do engajamento dos servidores em resultados ins�tucionais tangíveis, e a qualificação das lideranças envolvidas no
PGOR.  Nesse sen�do, tem-se buscado o esforço para implementação dessa estratégia com o obje�vo que resulte na promoção da sa�sfação das pessoas e na retenção de talentos, numa mudança cultural que irá repercu�r no amadurecimento ins�tucional, e na tradução do esforço da Agência para uma percepção mais
obje�va de valor entregue à sociedade.

 

À consideração superior.

 

Denise Soares Mendes Amorim

Gerente de Desenvolvimento de Pessoas

 

 

De acordo. Encaminhe-se para apreciação da Comissão Especial de Avaliação do Programa de Gestão Orientada para Resultados da Anvisa (CEA -PGOR), para posterior divulgação e envio ao órgão central do Sipec.

 

 

 

Danitza Passamai Rojas Buvinich

Gerente-Geral de Gestão de Pessoas

 

 

APÊNDICE 1

Relação do conjunto de 77 metas dis�ntas considerando o PE 2020-2023 e o PGA 2022, bem como dos projetos estratégicos, com seus respec�vos desempenhos, categorias de desempenho e situação do impacto pela pandemia na avaliação do 3º trimestre, por unidade da Anvisa par�cipante do PGOR.

 

Unidade Item estratégico Desempenho do item no final do
3º trimestre de 2022

Categoria de desempenho no final do
3º trimestre de  2022

Item impactado pela pandemia na avaliação
do 3º trimestre de 2022

AINTE
Alcançar 90% de autoridades estrangeiras consideradas estratégicas com mecanismos de intercâmbio de informação estabelecidos com a Anvisa 100% A Não

P01 - Reconhecimento da Anvisa como Autoridade Sanitária de Referência Internacional na Lista da Organização Mundial de Saúde (Who Listed Authority – WLA) 67% A Não
Elaborar 4 relatórios trimestrais de acompanhamento da implementação das recomendações da GBT para medicamentos e vacinas. 75% B Não

APLAN
Aumentar para 70% o cumprimento da estratégia da Anvisa 64% C Não

Elevar o nível de maturidade de gestão de riscos corpora�vos de "inicial" para "aprimorado" em duas dimensões 100% A Sim
Reduzir de 31% para 0% os riscos corpora�vos estratégicos com nível crí�co ou intolerável 40% D Não

ASCOM
A�ngir 95% de demandas de imprensa atendidas no prazo solicitado pelos jornalistas. 0% D Não

Aumentar para 30% a divulgação das ações ins�tucionais 88% A Sim
P07 - Linguagem Simples Anvisa 25% A Sim

ASNVS
Ampliar de 3 para 9 os painéis para o monitoramento de eventos e emergências de saúde pública 100% A Não

Implantar canal de interlocução entre gestores do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária para fortalecer a comunicação entre os entes 60% B Não
Implementar 100% das ações previstas no Plano de Ação da Vigilância Sanitária em Resistência aos An�microbianos 94% A Sim

ASPAR Garan�r que 95% das proposições legisla�vas deliberadas no ano pela Dicol sejam apresentadas aos relatores. 98% A Não

ASREG

Ampliar para 70% os atos norma�vos (Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) + Instrução Norma�va (IN)) publicados pela Anvisa resultantes de sua Agenda Regulatória 100% A Sim
Aumentar de 42% para 60% o sucesso no índice ins�tucional de potencial de realização de Análise de Impacto Regulatório (AIR) 100% A Não

Aumentar para 13 os nomes técnicos de disposi�vos médicos com histórico de preços monitorados. 0% D Não
Concluir Agenda de Monitoramento e Avaliação do Resultado Regulatório (M&ARR) 2022 alinhada ao Decreto nº 10.411/2020 75% B Não

P11 - Melhoria da qualidade regulatória da Anvisa 50% B Sim
Promover a avaliação e consolidação dos atos norma�vos da Anvisa 100% A Sim

Realizar ações com redução de custos administra�vos (carga administra�va) em, pelo menos, 8 a�vidades econômicas sujeitas à Vigilância Sanitária 100% A Sim
AUDIT Aumentar de 45 para 60 os bene�cios financeiros e não financeiros iden�ficados a par�r das auditorias realizadas no âmbito da Anvisa. 52% C Não
CAJIS Implantar, no Ambiente Virtual de Aprendizagem em Vigilância Sanitária (AVA Visa), conjunto de capacitações para promover o fortalecimento da base técnica sobre o processo administra�vo sanitário (PAS). 50% D Sim

COGER Aumentar de 0 para 4 as correições em unidades da Anvisa. 25% D Não

GADIP
Consolidar Acordo de Cooperação Técnica com organismo nacional e/ou internacional para fortalecer o suporte técnico e de gestão da Anvisa 100% A Não

Implantar novo canal de serviço digital para ampliar a disponibilidade de serviços para o cidadão 80% A Não

GELAS
Aumentar para 20 os produtos incluídos em programas de monitoramento analí�cos. 0% E Sim

P03 - Implementação de programa de monitoramento da qualidade de produtos sujeitos à vigilância sanitária baseado em riscos 100% A Não
GGALI Reduzir para 300 dias o tempo médio de decisão de processos de avaliação de segurança e eficácia de novos alimentos e ingredientes, probió�cos e enzimas. 85% B Não

GGBIO

Aumentar de 522 para 837 as inspeções sanitárias realizadas pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) em estabelecimentos de Sangue, Tecidos e Células 19% E Sim
Aumentar para 100% os pe�cionamentos de ensaios clínicos e registro de produtos de terapia avançada (PTA) com decisão da Anvisa em prazo inferior aos prazos estabelecidos pela RDC 260/18 e RDC 338/20 e suas

atualizações. 61% E Sim

Reduzir o percentual dos estabelecimentos de sangue com a classificação de alto e médio-alto risco, até o limite de 7% ao final do ano de 2023, considerando série histórica evolu�va. 100% A Sim

GGCIP

Aumentar para 36 as bases de dados abertos publicadas no Portal do Governo Federal. 100% A Não
Aumentar para 85% a sa�sfação dos usuários da Anvisa, que entram em contato por meio da Central de Atendimento 100% A Não

Aumentar para 85% o índice de sa�sfação dos usuários da Anvisa que solicitam acesso à informação via Fala.Br 100% A Não
Implantar novo modelo de acesso a informações com orientações e restrições 10% E Não

GGFIS Aprimorar a comunicação com as Vigilâncias Sanitárias Estaduais (centralizadas e descentralizadas) e com as Vigilâncias Sanitárias Municipais Descentralizadas. 60% C Não
A�ngir 100% de cumprimento de critérios estabelecidos para os programas internacionais em que a Anvisa é membro 100% A Sim

A�ngir 95% dos processos estruturantes dos sistemas de gestão da qualidade e de inspeção com procedimentos harmonizados no SNVS 85% B Não
Aumentar para 100% as autoridades sanitárias descentralizadas que realizam inspeção em fabricantes de medicamentos com 100% de conformidade dos critérios de auditoria crí�cos (C), 70% dos critérios muito

importantes (MI) e 50% dos critérios importantes (I) 100% A Não

Aumentar para 100% as autoridades sanitárias descentralizadas que realizam inspeção em fabricantes de produtos para saúde com 100% de conformidade dos critérios de auditoria crí�cos (C), 70% dos critérios muito
importantes (MI) e 50% dos critérios importantes (I) 100% A Não

Concluir 100% das pe�ções de Cer�ficação de Boas Prá�cas de Fabricação (CBPF) em até 365 dias 99% A Sim
Concluir 95% dos dossiês de inves�gação de alto risco em até 60 dias 93% B Não
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Concluir 95% dos processos administra�vos sanitários no�ficados a par�r de julho de 2022 decorrentes de dossiês de inves�gação de alto risco em até 120 dias 51% E Sim
Emi�r 60% dos Cer�ficados de Boas Prá�cas de Fabricação iniciais por vias aceleradas (análise de risco ou reliance) 100% A Não

Implantar canal único e estruturado de comunicação com as Vigilâncias Sanitárias Descentralizadas para recebimento de informações relacionadas a inspeção e fiscalização. 90% A Não
Manter em até 30 dias o tempo médio de decisão em processos de Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE) de todas as empresas, exceto farmácias e drogarias. 100% A Não

Par�cipar de 100% das reuniões de comitês, círculo de especialistas, seminários, treinamentos, subcomitês e grupos de trabalho do Pharmaceu�cal Inspec�on Coopera�on Scheme (PICs) 100% A Não
Par�cipar de 30% das a�vidades de avaliação de Organismos Auditores realizadas pelo Programa de Auditoria Única em Produtos para Saúde (MDSAP) 100% A Não

Publicar 95% das medidas cautelares associadas a dossiês de inves�gação de alto risco em até 21 dias 73% C Não
Realizar, considerando o cenário pandêmico, 190 inspeções des�nadas ao monitoramento regular e fiscalização de medicamentos, produtos para saúde, insumos farmacêu�cos, cosmé�cos, saneantes e alimentos

fabricados em território nacional 87% B Não

GGGAF Implementar novo modelo de gestão orçamentária alinhada à governança ins�tucional 75% B Não

GGMED

Monitorar 100% do cumprimento dos termos de compromisso firmados para aprovação de vacinas e medicamentos contra a Covid-19, com vencimento de prazo em 2022. 94% A Não
Realizar avaliação da conformidade regulatória de 11% das pe�ções de medicamentos aprovadas condicionalmente conforme Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº. 219/2018 e mecanismos excepcionais criados

para atender pe�ções decorrentes da pandemia de COVID-19, por meio de auditoria ou outro instrumento adequado. 50% D Sim

Reduzir para 30% o tempo médio de análise de pedidos de anuência em pesquisa clínica e registro de medicamento decorrentes da adoção de estratégias de o�mização em relação ao tempo médio de análises
convencionais 100% A Sim

GGMON

Aumentar de 0 para 4 os relatórios de resultados do monitoramento de produtos sujeitos à vigilância sanitária para melhorar a transparência da avaliação de risco para o cidadão 75% B Sim
P04 - Informa�zação do gerenciamento da distribuição de numerações e receituários de controle especial por meio do sistema nacional de controle de receituários (SNCR) 0% D Sim

P05 - Aprimoramento da Detecção de Risco 100% A Sim
P06 - Implementação do Sistema Nacional de Controle de Medicamentos (SNCM) 100% A Sim

Aumentar para 16 os serviços de saúde com o Registro Nacional de Implantes (RNI) implantado 100% A Sim

GGPAF
Ampliar de 3 para 169 os assuntos do Pe�cionamento Eletrônico para Importação (PEI) migrados para o pe�cionamento por meio do módulo Licenças, Permissões, cer�ficados e Outros Documentos de Exportação

(LPCO) do Portal Único Siscomex. 100% A Não

Aumentar de 1 para 7 os objetos de vigilância sanitária organizados em Matrizes de Risco para as ações em portos, aeroportos e fronteiras. 0% E Sim

GGPES
Aumentar de 0% para 30% as unidades organizacionais com monitoramento de produ�vidade individual de todos os seus servidores. 10% D Sim

Aumentar para 100% as unidades organizacionais com servidores capacitados nas temá�cas de transformação digital, novas tecnologias e inovação. 100% A Sim
Implementar o Modelo de Monitoramento de Saúde e Bem-Estar para os servidores da Anvisa 10% E Sim

GGREC
Aumentar de 240 para 480 os recursos administra�vos analisados e julgados relacionados à concessão de pedido de Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE) e Autorização Especial (AE). 90% A Não

P08 - Plano de criação da jurisprudência uniformizada da Anvisa 86% A Não
GGTAB Implantar plano de fiscalização de produtos fumígenos derivados ou não do tabaco 85% A Não
GGTES Aumentar de 4 para 8 o total de Roteiros Obje�vos de Inspeção (ROIs) elaborados em conjunto com o SNVS. 100% A Sim

GGTIN
Aumentar para 228 os serviços para uma nova plataforma. 100% A Não

P09 - Avisa: modernização da plataforma do Datavisa 33% C Não
Cumprir 100% da meta de serviços digitais transformados conforme o Plano Digital 76% A Não

GGTOX

Aumentar de 314 para 380 as decisões em avaliações toxicológicas para fins de registro de agrotóxicos químicos para uso agrícola. 87% A Não
Reduzir 30% o tempo médio de análise de pe�ções protocoladas sob os códigos de assunto 5002 e 5065. 100% A Não

Reduzir para 50% o tempo médio de análise de pe�ções de produtos técnicos novos decorrente da adoção da análise por analogia 100% A Não
Retomar 30% das coletas planejadas para o 3º ciclo do Plano Plurianual do PARA 2017-2020 57% B Sim

GGTPS
Reduzir para 90 dias corridos a média de tempo da primeira decisão do processo de regularização de disposi�vos médicos 100% A Sim

P02 - Iden�ficação única de disposi�vos médicos - Fase 1 50% B Não

GHCOS

Aumentar de 8 para 13 os serviços digitais de regularização de produtos cosmé�cos no Sistema Solicita 0% E Não
Aumentar em 30% o total de verificações de processos de isentos de registro de produtos cosmé�cos, por meio de busca a�va (situações mais crí�cas). 0% D Não
Aumentar em 30% o total de verificações de processos de isentos de registro de produtos saneantes, por meio de busca a�va (situações mais crí�cas). 0% D Não

Reduzir para 70 dias o tempo médio de decisões de registro de produtos saneantes. 9% D Não
Reduzir para 75 dias o tempo médio de decisões de registro de produtos cosmé�cos. 27% D Sim

OUVID
A�ngir 70% de sa�sfação do usuário com respostas recebidas pela nova Plataforma Fala.Br 70% C Sim

A�ngir 80% a resolu�vidade das demandas da Ouvidoria recebidas pela nova Plataforma Fala.Br 70% C Sim
PROCR Aumentar de 4 para 8 as teses de defesa mínima jurídica 50% C Sim
SCMED Aumentar de 0 para 3 os eventos sobre compras públicas de medicamentos 67% B Não
SGCOL Disponibilizar ambiente virtual com informações e processos de trabalho da Secretaria Geral da Diretoria Colegiada de forma centralizada. 80% A Sim
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